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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAR 

Protocolo Processo Administrativo n.° 271/2022. 

Modalidade Pregão Eletrônico 

Objeto Registro de pregos para futuro fornecimento de medicamentos. 

Justificativa: Este certame se destina a manter abastecidas as unidades da 
Feas dos materiais médicos a serem utilizados no atendimento de 
pacientes do SUS. 

Valor R$ 591.519,90 

Prazo de  con-  
tratação 

Sistema de Registro de Preços, pelo período de 12 meses. 

Declaração de Disponibilidade de Recursos Financeiros 

Declaro que existe previsão financeira para pagamento da despesa da contratação 
no valor de R$ 591.519,90 (quinhentos e noventa e um mil, quinhentos e dezenove 
reais e noventa centavos), conforme contrato de gestão, celebrado com o 
município de Curitiba, nos termos do disposto no artigo 5°, inciso I, da lei municipal 
n° 13.663/2010, para atender as metas definidas. 
Em 17/10/2022. 

nilson ank 
Assessor Financeiro 

Nomeação de gestor e suplente 

Autorizo de acordo com a legislação vigente 
constantes no artigo 17 do decreto municipal 
signados as servidoras Fabiana Martins  
como gestora e suplente, respectivamente, 
Em: 17/10/2022. 

Sezifredo P  
Diretor 

(mat.  
com 

-Geral 
lo  Alves 

e, para assunção das obrigações 
n.° 610/2019 e correlatos, ficam de-
1427) e Daiana Lugarini  (mat.  104) 
a ciência dos envolvidos. 

Paz . 

Cientes,  
Titular: iana Martins 
Ass.:  Q.jCA-LaY,o,,,-Y`r-r-A-xt--)-- 

Suplente: Daiana Luga;i 
Ass.: i (Li riryo trim,t_ 

17/10/2022  
lo 

17/10/2022 
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Sezifredo Paulo Alves Paz 

Diretor-Geral Feas 
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Declaração De Autorizador De Despesas 

Eu, Sezifredo Paulo Alves Paz, no uso de minhas atribuições legais e em 

cumprimento às determinações da lei complementar 101, de 04 de maio de 2000, 

declaro, na qualidade de Diretor-Geral, com fundamento no inciso Ill do artigo 13 do 

estatuto da Feas, que existe previsão de receita para fazer frente as despesas para 

o processo administrativo n.° 271/2022, conforme contrato de gestão, celebrado com o 

município de Curitiba, nos termos do disposto no artigo 5°, inciso I, da lei municipal n° 

13.663/2010, para atender as metas definidas. 

Curitiba, 17 de outubro de 2022. 
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Justificativa 

 

     

Os medicamentos listados no termo de referência deste processo 

licitatório são essenciais para o uso da equipe multidisciplinar no inicio e/ou 

continuidade do tratamento dos pacientes do SUS em atendimento nas instituições 

sob, a gestão da Fundação Estatal de Atenção à Saúde. Suas quantidades são 

estirnadas através do sistema Tasy, desta forma serão destinados a atender a 

demanda pelo período de 12 (doze) meses. 

Ademais, por se tratar de itens de uso comum no mercado e que podem 

ser objetiva e concisamente definidos, estes itens são considerados bens comuns e, 

portanto, totalmente aplicáveis à modalidade pregão. 

Portanto, solicitamos para a aquisição destes insumos o Sistema de 

Registro de Preços pelo período de 12 meses para garantir que todos os itens 

estimados possam ser adquiridos em sua totalidade, porém conforme demanda 

periódica da Feas. 

Por fim, considerando a legislação vigente, os itens desse certame serão 

para disputa de ampla concorrência, uma vez que não há ao menos três 

fornecedores enquadrados como ME/EPP competitivos em âmbito local e regional. A 

exceção a esse cenário é o item de código 211715 (BR0268466) que terá cota 

reservada de 25% do quantitativo para disputa exclusiva de ME/EPP. 

Curitiba, 17 de outubro de 2022. 
Documento assinado digitalmente 

FABIANA MARTINS 
Data: 17/10/2022 16:09:42-0300 
Verifique em https://verificador.iti.br  

Fabiana Martins 
Coordenadora de Compras Feas 
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Termo De Referência 

1. Objeto. 

Registro de preços para futuro fornecimento de medicamentos. 

2. Justificativa: 

Os medicamentos listados no termo de referência deste processo licitatório são 

essenciais para o uso da equipe multidisciplinar no inicio e/ou continuidade do 

tratamento dos pacientes do SUS em atendimento nas instituições sob a 

gestão da Fundação Estatal de Atenção à Saúde. Suas quantidades são 

estimadas através do sistema Tasy, desta forma serão destinados a atender a 

demanda pelo período de 12 (doze) meses. Ademais, por se tratar de itens de 

uso comum no mercado e que podem ser objetiva e concisamente definidos, 

estes itens são considerados bens comuns e, portanto, totalmente aplicáveis 

modalidade pregão. Portanto, solicitamos para a aquisição destes insumos o 

Sistema de Registro de Pregos pelo período de 12 meses para garantir que 

todos os itens estimados possam ser adquiridos em sua totalidade, porém 

conforme demanda periódica da Feas. Por fim, considerando a legislação 

vigente, os itens desse certame serão para disputa de ampla concorrência, 

uma vez que não há ao menos três fornecedores enquadrados como ME/EPP 

competitivos em âmbito local e regional. A exceção a esse cenário é o item de 

código 211715 (BR0268466) que terá cota reservada de 25% do quantitativo 

para disputa exclusiva de ME/EPP. 

3. Descritivo Técnico; Quantidades; Valores Máximos Permitidos. 

Item 01: 211715 / BR0268466 / Contraste Não-lônico de baixa osmolaridade 

(lodo 300-370 mg/m1) fr-amp 50 ml— cota de ampla concorrência (75%).  

Quantidade: 4.500 ampolas 

Valor máximo permitido: R$ 52,9400 
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Item 02: 211715 / BR0268466 / Contraste Não-tônico de baixa osmolaridade 

(lodo 300-370 mg/ml) fr-amp 50 ml — cota reservada ME/EPP (25%).  

Quantidade: 1.500 ampolas 

Valor máximo permitido: R$ 52,9400 

Item 03: 221899 / BR0268466 / Contraste Não-16nico de baixa osmolaridade 

(lodo 300-370 mg/ml) frasco-ampola 100 ml 

Quantidade: 3.000 ampolas 

Valor máximo permitido: R$ 91,2933 

4. Condições Gerais Para Cotação 

4.1. 0 transporte dos medicamentos deverá ser feito dentro do preconizado 

para estes produtos e devidamente protegidos quanto a p6 e variações de 

temperatura. No caso de produtos termolábeis, a embalagem e os controles de 

temperatura devem ser apropriados para garantir a integridade do produto. 

4.2. 0 texto e demais exigências legais previstas para o cartucho, rotulagem, 

bula e embalagem devem estar em conformidade com a legislação vigente do 

Ministério da Saúde e Código de Defesa do Consumidor. 

4.3. Quando for cotado Medicamento Genérico, esta indicação deverá ser 

informada, em atendimento ao artigo 2°, § 2° da Lei n.° 9.787/99 de 11 de 

fevereiro de 1999. 

4.4. Os dados constantes na identificação da embalagem de transporte no que 

se refere a lote, data de validade e fabricação, nome do produto, quantitativo,  

etc.,  deverão corresponder ao conteúdo interno da mesma, ou seja, As 

embalagens primárias e de consumo. 

1 Na hipótese de WS° haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o prego do primeiro 

colocado da cota principal. 
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4.5. As embalagens primárias individuais dos medicamentos (ampolas, 

envelopes, blisteres, e frascos) devem apresentar o número do lote, data de 

fabricação e prazo de validade, denominação genérica do produto e 

concentração. 

4.6. As embalagens múltiplas (embalagem hospitalar) devem ser 

acompanhadas de no mínimo 1 (uma) bula. 

4.7. Os medicamentos ofertados devem atender As especificações físico-

químicas e microbiológicas (quando for o caso), preconizadas para 

medicamento/forma farmacêutica quanto A identidade, teor/potência, 

uniformidade de conteúdo, biodisponibilidade, esterilidade, entre outras. 

4.8. Por ocasião da entrega, somente serão recebidos os produtos que 

apresentarem no mínimo os seguintes prazos de validade: 

Validade total do produto Mínimo remanescente requerido para 

aceitação quando da entrega 

3 a 5 anos 24 meses 

1 ano 8 meses 

2 anos 18 meses 

4.9. Os lotes a serem entregues deverão ser divididos equitativamente em 

relação ao quantitativo da parcela. Portanto, nas notas fiscais deverá vir 

discriminado o quantitativo entregue de cada lote de todos os produtos 

entregues, conforme Portaria n.° 802/98. Os produtos que não atenderem a 

especificação do prazo de validade s6 poderão ser recebidos mediante carta 

de comprometimento ou termo de responsabilidade por troca assegurando total 

garantia dos produtos enviados caso estes não sejam consumidos até a data 

de vencimento. 
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4.10. Caso o Laboratório Fabricante ou medicamento venha a ser interditado, a 

empresa fornecedora deverá substituir o medicamento por outro  corn  a mesma 

composição e concentração, devendo previamente obter a homologação da 

Feas para o produto proposto para substituição, sem custos adicionais de 

quaisquer espécies. 

4.11. No caso do produto apresentar alterações em sua composiçãO, aspecto,  

etc.,  ou mesmo havendo denúncias provenientes dos profissionais da Feas, a 

empresa será contatada e deverá providenciar análise do produto em 

Laboratórios analítico-certificadores habilitados para atestar a conformidade As • 

exigências e requisitos de qualidade a serem cumpridos por fabricantes e 

fornecedores dos mesmos. No caso de discordância, a Feas se reserva o 

direito de realizar a análise sendo que o ônus da mesma será de inteira 

responsabilidade do fornecedor. 

4.12. As embalagens de transporte devem apresentar condições corretas de 

armazenamento do produto (temperatura, umidade, empilhamento máximo,  

etc.).  

4.13. No caso de produtos acondicionados em bisnagas, as mesmas deverão 

apresentar lacre no bico de dispensação e tampa com dispositivo para seu 

rompimento. Os aplicadores que acompanham cremes, pomadas ou geleias 

ginecológicas devem estar protegidos por material adeCluado e 

convenientemente selados. 

4.14. Os medicamentos que necessitem de acessórios para sua aplicação ou 

administração devem vir acompanhados dos mesmos, incluindo os respectivos 

diluentes, filtros, aplicadores, bocais,  etc.,  sem quaisquer custos adicionais. 

As ampolas das soluções parenterais de pequeno volume (SPPV) devem 

obedecer ao disposto nas resoluções da Agência Nacional de 
I
Vigilância 

Sanitária — ANVISA: RDC n.° 9 de 02/01/2001 e RDC n.° 333 de 19/11/2003. 
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Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações do 

objeto licitado. 

4.15. Caso o laboratório fabricante ou o produto venham a ser interditados, a 

empresa vencedora deverá substituir o produto por outro com a mesma 

composição e concentração, devendo previamente obter a homologação da 

Feas para o produto proposto para substituição, sem custo adicionais. 

4.16. A numeração e identificação dos produtos importados deverão seguir o 

padrão brasileiro. 

4.17. As embalagens de transporte devem apresentar as condições corretas de 

armazenamento do produto (temperatura, umidade, empilhamento,  etc.).  

4.18. Os produtos deverão estar acondicionados em embalagens originais de 

seu fabricante, contendo todas as identificações, quanto As características, 

validade do produto e a sua procedência. Texto em português. 

4.19. As licitantes deverão observar todas as características (descrição) dos 

produtos solicitados. Se no momento da entrega, os produtos não 

corresponderem As especificações solicitadas fica a empresa obrigada a 

efetuar a troca dos mesmos, dentro do período de 48 h (quarenta e oito horas), 

sem ônus à Feas, caso em que não ocorrendo A troca, fica a empresa sujeita 

As penalidades previstas no Edital de Embasamento. 

4.20. A entrega dos insumos deverá ser efetuada em até 15 (quinze) dias 

consecutivos a partir do recebimento da Ordem de Compra, em qualquer das 

unidades sob gestão da Feas, a saber: 

4.20.1. Hospital Municipal do !doso Zilda Arns — Hiza: localizado na 

Rua Lothário  Boutin,  n.° 90, Bairro Pinheirinho, Curitiba, Paraná; 
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4202.. Centro Médico Comunitário Bairro Novo: localizado na Rua 

Jussara, n.° 2.234, Bairro Sítio Cercado, Curitiba, Paraná; 

4.20.3 Unidade de Pronto Atendimento Tatuquara — UPA Tatuquara: 

localizada na Rua Jornalista  Emilio  Zo16 Florenzano, n.° 835, Tatuquara, 

Curitiba, Paraná; 

4.20.4. Unidade de Pronto Atendimento Fazendinha — UPA 

Fazendinha localizada na Rua Carlos Klemtz, n.° 1883, bairro 

Fazendinha, Curitiba PR, CEP: 81020-430 

4.21. As entregas deverão ocorrer nas quantidades e locais determinadas na 

Ordem de Compra, no horário das 08 h As 11h30min e das 13 h As 16h3Omin 

de segunda a sexta-feira, livre de quaisquer outros encargos, sejam fretes, 

carretos, taxas ou outros presentes As Notas Fiscais correspondentes. 

Considerar-se-6 em mora no dia seguinte ao vencimento deste prazo 

4.22. 0 Pregoeiro, a critério do setor solicitante, poderá solicitar das 

proponentes outras informações necessárias e/ou amostras imprescindíveis 

para a aprovação dos produtos. 

4.23. Em caso de dúvidas nos descritivos dos itens, entrar em contato através 

dos  e-mail's  informados com pedido de esclarecimento. 

4.24. Caso a Feas julgue necessário, solicitará das proponentes informações, 

amostras e/ou documentos necessários para o correto julgamento e para a 

aprovação dos produtos. As informações solicitadas deverão ser apresentadas 

em até 48 h (quarenta e oito horas), a partir da solicitação feita através de 

Oficio ou  e-mail  pela CPL/Feas. A empresa deverá encaminhar as informações 

solicitadas no endereço que será indicado no documento enviado. 

5. Documentos Exigidos Para A Classificação Das Propostas 
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5.1. Registro Ou Inscrição Da Empresa Licitante no Conselho 

Regional de Farmácia, dentro de seu prazo de validade. 

5.2. Licença sanitária da empresa licitante (dentro de seu prazo de 

validade), ou documento equivalente na forma da lei, para empresas 

sediadas em locais aonde o sistema de saúde não seja municipalizado. 

Nos locais onde não sejam mais emitidos tais documentos, as empresas 

deverão apresentar cópia autenticada do deferimento publicado em Diário 

Oficial. 

5.2.2. Certificado de registro do produto no ministério da saúde 

(dentro de seu prazo de validade) ou Solicitação de Revalidação dentro 

do prazo previsto em lei ou ainda do Certificado de Isenção de Registro, 

SE FOR 0 CASO (o Número de Registro do Produto no Ministério da 

Saúde deverá corresponder Aquele concedido para a embalagem cotada. 

Não serão aceitos números de protocolos de registro; somente serão 

aceitos números de protocolos de revalidação de registro). 

Serão ainda, objeto de consulta nos  sites  oficiais, por parte do setor técnico 

responsável da Feas, os seguintes documentos: 

5.1.1. Autorização de funcionamento da empresa licitante, concedida 

pelo Ministério da Saúde, ou cópia autenticada da sua publicação no 

Diário Oficial da União. 

5.1.2. Autorização especial de funcionamento da empresa licitante, 

para fornecimento de medicamentos controlados pela Portaria 344/98, 

concedida pelo Ministério da Saúde ou cópia autenticada da sua 

publicação no Diário Oficial da União. 

5.2. Para atendimento dos itens acima, as distribuidoras de medicamentos 

deverão atender ao contido no artigo 23, parágrafos 70  e 8° da Lei N° 9782/99. 

Caso a renovação da Autorização de Funcionamento e/ou Autorização de 
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Funcionamento Especial ainda não tenha(m) sido publicada(s) pela ANVISA, 
,1  

serão aceitas cópias dos protocolos de renovação, acompanhado de os 

comprovantes de pagamento das taxas de fiscalização previstas no anexo II da 

referida Lei, acompanhada da cópia da Autorização de Funcionamento 

Anterior. 

Da proteção de dados 

1. A Contratada, por si e por seus empregados, obriga-se a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados 410 

Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a 

matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e pólíticas de 

proteção de dados de cada pais onde houver qualquer tipo de tratainento dos 

dados dos clientes, o que inclui os dados da Contratante. No manuseio dos 

dados a Contratada deverá: 

1.1. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 

apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de 

todos os dados pessoa is mantidos ou consultados/transmitidos 

eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não 

autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou 

indevida; 

1.2. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua 

permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser 

lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por 

escrito da contratante; 

1.3. Garantir, que os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, 

com exceção da prévia autorização por escrito da contratante, quer direta ou 

indiretamente. Caso a contratada seja obrigada por determinação legal a 

fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar 

previamente a contratante para que esta tome as medidas que julgar cabíveis; 

1.4. Notificar a contratante em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito da 

ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação das 

disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela Contratada, 
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seus funcionários, ou terceiros autorizados de que venha a ter conhecimento 

ou suspeita. 

Paragrafo primeiro: A CONTRATADA será integralmente responsável pelo 

pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo 

ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta 

CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento 

pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capitulo quanto 

proteção e uso dos dados pessoais. 

Paragrafo segundo: Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais 

necessidade de utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a 

CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no prazo máximo de 30 dias, 

sob instruções e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará 

completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes 

(em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los 

para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD. 

Paragrafo terceiro: A CONTRATADA declara, por meio deste instrumento, que: 

I. Cumpre a legislação aplicável sobre privacidade e proteção de dados, 

especialmente a Lei 13.709/2018 ("Lei Geral de Proteção de Dados" ou 

"LGPD"), sem exclusão das demais normas setoriais ou gerais sobre o tema, 

implementando todas as medidas técnicas de segurança da informação, 

disponíveis, além de medidas organizacionais para controle de acesso aos 

Dados Pessoais, 

II. Atua como Controladora de Dados Pessoais, de forma autônoma e 

independente, nos termos da LGPD, respondendo pelas atividades de 

Tratamento a que tenha ingerência, incluidas aquelas conduzidas por seus 

empregados e, em nenhuma hipótese a CONTRATANTE será 

responsabilizada pelo Tratamento de Dados Pessoais realizados pela 

CONTRATADA." 

Curitiba, 17 de outubro de 2022. 
Documento assinado digitalmente 

FABIANA MARTINS 
• *kimr Data: 17/10/2022 16:01:29-0300 

Verifique em https://verificador.iti.br  

Coordenadora de Compras Feas 

Gestora do Contrato 
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211715 BRO268466 
221899  BRO268466 91,2933 53,9900 Vcompra 273.879,9000 

Curitiba, 06 de outubro de 2022. 

Y-0 L)\ia  
Fabiana Martins 

Coorde tfdra de Compras 

Diretor Administrativo F 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Declaramos, conforme contido no  Art.  28 do Decreto Municipal 610/2019 que, os pregos praticados neste processo estão de acordo com os praticados no Mercado 

OBJETO: Aquisição de Contrastes ID245920794 para a Fundação Estatal de Atenção A Saúde 

Item Código BR Descrição Preço 
V.ifor ToEd 

o 

o 

 

E 

 

a. 2 
z 
o o 

CO 

2 
Contraste Não-tônico de baixa osmolaridade (lodo 300-370 mg/ml) fr-amp 50 ml 

Contraste Não-tônico de baixa osmolaridade (lodo 300-370 mg/ml) frasco-ampola 100 ml 
fr-amp 6.000 82,0000 295,0000 366,0000 39,7700 58,7600 
fr-amp 3.000 150,0000 470,0000 289,9000 69,8900 

240,0000 270,0000 289,9000 31,2300 43,0000 52,9400 317.640,0000 

591.519,90  
Valor total apresentado 125 591.519,90 (Quinhentos e noventa e um mil, quinhentos e dezenove reais e noventa centavos) 

Considerando o descritivo solicitado, os valores orçados, pautando-se nos prInciplos da economicIdade e 

vantajosidade e, para garantir que pelo menos três empresas participem deste certame, optamos por utilizar para o 

Item 1 a média dos 4 menores valores orçados e para o item 2 a média dos 3 menores valores orçados.  

Pagina 1 
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Compras  
Rua Lothário Boutin, 90 

Pinheirinho — Curitiba/PR 
81.110-522 
3316-5942 

compras@feaes.curitiba.pr.gov.br  

lo 

Curitiba, 06 de outubro de 2022. 

Justificativa das Escolhas dos Pregos 

No que diz respeito aos preços escolhidos para referência, constantes no 

presente processo licitatório, informamos os critérios adotados: 

Item 1 (média dos 4 menores orçamentos): foi considerada a média dos 4 

menores orçamentos, visto que observou-se uma diferença muito significativa nas outras 

propostas. 

Item 2 (média dos 3 menores orçamentos): foi considerada a média dos 3 

menores orçamentos, visto que observou-se uma diferença muito significativa nas outras 

propostas. 

Desta forma salientamos que as escolhas tomadas para o estabelecimento 

dos preços presentes neste processo licitatório têm, em suma, as seguintes justificativas: 

fuga de preços inexequíveis ou exacerbados (constantemente presentes nos orçamentos) 

que geram, respectivamente, o fracasso do processo de compras pela falta de ofertas dado 

o baixo valor a ser pago pela instituição, e a majoração dos preços, o que ataca o principio 

da economicidade. E ainda levam-se em consideração os preços praticados atualmente pela 

Feas para aquisição destes itens, frutos de registros de preços anteriores. 

Ainda reiteramos que os preços praticados no presente processo estão de 

acordo com os praticados no mercado e que as decisões visam a equilibrada e econômica 

aquisição dos itens por parte da Feas, sem que haja desnecessária majoração dos preços e 

que o principio da economicidade seta respeitado. 

Fabiana Martins 

Coordenadora de Compras Feas  
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05/10/2022 14:37 Bionexo 

Bionexo do Brasil Ltda 
Relatório emitido em 05/10/2022 14:37 

Comprador 
FUNDACAO ESTATAL DE ATENCAO A SAUDE - FEAS (14.814.139/0001-83) 
Rua Lothario  Boutin,  90 - - CURITIBA, PR CEP: 81110-522 

Relatório Geral do PDC 
Pedido de Cotação : 245920794 
Estimativa para prego de Contraste não-itinico 

Ti o de Cota 5o: PDC 
Contato: Fabiana Martins 

Inserção da Cotação: 03/10/2022 10:48:54 

Vencimento: 05/10/2022 14:30:00 

Forma de Pagamento: 30 ddl 

Observações: 

Termos e Condições: -- 

Cotação: Pública 

ds 

Fornecedor: Todos os Fornecedores  

Status do Item:  Todos os  Status 

Fornecedor Faturamento 
Mínimo 

Prazo de 
Entrega 

Validade da 
Proposta 

Condições de 
Pagamento 

Frete Observações 

1 

Acermed Distribuidora De Medicamentos Ltda-me  
GNP):  20.731.403/0001-18 

SANTA CRUZ DO SUL - RS 
Grasiano Santinon 
(51) 999119992 

grasiano@acermed.com.br  
Mais informações 

R$ 2.000,0000 
3 dias após 

... - connrmagao 13/10/2022 a vista CIF 
Grasiano Contato 
(51) 9 9911 9992 

2 

1ACQUES MED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 

LTDA 
CNI33: 33.119.849/0001-38 

DUQUE DE CAXIAS - RJ 
Gisela  Do Espirito Santo 

21981332383 
giselesanto@jacguesmed.com.br  

Mais informações 

R$ 4.900,0000 
3 dias após 

13/10/2022 confirmação  30 ddl CIF 
HELIOMAR 21 
96435-6136 

Medgyn Brasil Distribuicao Ltda 
CNPJ: 46.980.684/0001-36 
APARECIDA DE GOIANIA - GO 

Lidiane Dos santos Sousa 
62984660100 

lidy-farma@hotrnail.com  
Mais informações 

confirmação3  R$ 5.000,0000 
4 dias após 

- gao 13/10/2022 a vista CIF 
Lidiane (62) 98466- 

0100. 

4 

Promercantil Ltda  
CNN:  19.756.096/0001-40 

GOIANIA - GO 
AYSLAN MORAES 

, 

vendas04@promercantil.com.br  
Mais informações 

R$ 2.500,0000 
3 dias após 
confirmação 13/10/2022 vista CIF 

ASLAN MOURAO 
(62) 9 9393 2839 (62) 

5 

S & B Distribuidora e Importadora de 
Medicamentos Ltda - Me 

CNP): 19.308.719/0001-12 
VOLTA REDONDA -12.3 

S&B Distribuidora 

totalcomerciovr@gmail.com  
Mais informações 

R$ 0,0000 8 dias após 
confirmação 

13/10/2022 A vista/30 ddl CIF 

6 

Virtual Farma Produtos Farmaceuticos Eireli  Epp  
CNP1: 27.937.508/0001-77 

DUQUE DE CAXIAS - RI 
Patricia Monteiro 
(00) 00000-0000 

patriciavirtual02@gmail.com  
Mais informações  

R$ 1.500,0000 
2 dias após 
confirmação  

,,„ 
13/10/2022 28 ddl CIF 

PATRICIA 
MONTEIRO 

TEL;21964650390 

Produto 

CONTRASTE NÃO- 
i I Fornecedor 

IdINICO DE BAIXA 

https://bionexo.bionexo.com/jsp/RelatPDC/relat_geral_pdc.jsp  1/2 

Respostas 

Usuário Data Prego Valor Total Quantidade Fabricante Embalagem Comentário Situação 
Resposta Unitário por 



PREÇO INÍCIO 
PROJETO 

Bracco 
(Medicamento) 
1 / GE  Health 
Care  
(Medicamento) 

0,0000 
1 Prego 
1 Unitário: 

1 Quantidade: 0.0 

Fornecedor: 

i Marca: 

05/10/2022 

11 

14:37 

OSMOLARIDADE (IODO 
300-370 MG/MI) 

FRASCO-AMPOLA 50 ML 
Código: 211715 

Lidiane 
Medgyn Brasil Dos 03/10/2022 
Distribuicao Ltda santos 15:03 

Bionexo 

R$ 240,0000 R$ 1.440.000,0000 

Embalagem 

1 

Sousa 
6F0

ra
0sc0

compoia 
 ! Quantidade: 

1 
1 

Marcas 
- Preferidas:  

Promercantil AYSLAN 03/10/2022 
Ltda MORAES 11:15 R$ 270,0000 R$ 1.620.000,0000 25 

Informações de Ultima 11 
Compra 

;1 Virtual Farma 
09/11/2012 11 Produtos Patricia 03/10/2022 R$ 289,9000 R$ 1.739.400,0000 

PREÇO INÍCIO Farmaceuticos Monteiro 17:11 
Fornecedor: 

PROJETO i Eireli  Epp  

10 

Marca: Acermed 
Distribuidora De Grasiano 03/10/2022 Prego 0,0000 Medicamentos Santinon 10:56  Unitário: Ltda-me 

R$ 295,0000 R$ 1.770.000,0000 10 

Quantidade: 0.0 
JACQUES MED 
DISTRIBUIDORA 

Gisela DE 
Do 03/10/2022 

MEDICAMENTOS 
Espirito 10:54 

i E MATERIAIS 
Santo 

HOSPITALARES 

R$ 366,0000 R$ 2.196.000,0000 1 

LTDA 

Data 
Fornecedor Usuário Resposta 

Prego 
Unitário Valor Total 

Quantidade 
por 

Contraste Nao-Ionico de 
baixa osmolaridade 

(Iodo 300-370 mg/ml) 
frasco-ampola 100 ml 

Embalagem 

Código: 221899 1 S & B 
Distribuidora 

1 Quantidade: 3000 óvulo e Importadora S&B 05/10/2022 
Bracco de Distribuidora 11:40 R$ 289,9000 R$ 869.700,0000 1 

(Medicamento) Marcas 
1 / GE  Health Preferidas: 

Medicamentos 
Ltda - Me 

Care  
(Medicamento) Acermed 

21 
Informações de Última 1 

Compra 

Distribuidora Grasiano 03/10/2022 De Santinon 10:56 
Medicamentos 

R$ 470,0000 R$ 1.410.000,0000  10 

Ltda-me 

612 MG/ML 
IOPAMIRON,  SOL  INJ CT 
BRACCO 10 FA VD 

INC X 50 ML 

678 MG/ML 

OPTIRAY SOL INJ CX , 
 GUERBET 25 FA VD  
TRANS X 50 
ML 

612 MG/ML 
IOPAMIRON,  SOL  IN] CT 
BRACCO 10 FA VD 

INC X 50 ML 

612 MG/ML 
IOPAMIRON,  SOL  IN] CT 
BRACCO 10 FA VD 

INC X 50 ML 

612 MG/ML 
IOPAMIRON, SOL IN]  CT  
BRACCO 10 FAVO 

INC X 50 ML 

Fabricante Embalagem Comentário Situação 

10 FA VD BRACCO 
INC X 100 
ML 

612 MG/ML  
SOL  IN] CT IOPAMIRON, 
10 FA VD' BRACCO 
INC X 100 

IOPAMIRON, 

produto 
612 MG/ML entrega . 
SOL IN]  CT  qualquer 

duvida estou 
a disposicao 
Luciana - 11 
99413-7768 

ML 

Valor Total dos fornecedores no carrinho de compras: R$ 0,0000 
Valor Total dos fornecedores confirmados: R$ 0,0000 

Total de Itens da Cotação: 2 Total de Itens Impressos: 2 

Atestamos que as informações constantes neste relatório foram registradas pelos referidos usuários do (os) Fornecedor (es) habilitado 
(s) na Plataforma da Bionexo. Considera-se usuário habilitado todo aquele que, indicado e autorizado pelo Fornecedor, através de 
identificação exclusiva e senha, realize a inclusão das propostas de pregos através da Plataforma. 

https://bionexo.bionexo.cornisp/RelatPDC/relat_geral_pdc.jsp 2/2 



Proposta Comercial n°: 24995/22 

./"1  

Página ide 1 (.  JS  
Data da impressão:05/10/22 

Pato Branco/PR, 5 de outubro de 2022 

Empresa: 1000Medic Distribuidora  Imp  Exp de Medicamentos Ltda 

Enderepo: Lidio Oltramari, n°1796 

Bairro: Fraron 

Cidade/UF: Pato Branco/PR 

Fone/Fax: (46) 3224-7700 

Cliente: 1916 - FUNDACAO ESTATAL DE ATENCAO A SALIDE - FEAS 

Endereço: RUA LOTHARIO BOUTIN, n°90 

Bairro: PINHEIRINHO 

Cidade/UF: Curitiba/PR 

CPF/CNPJ: 14.814.139/0001-83 

Contato: MARIANE BUENO 

CEP: 85503-381  

Fone: (041) 3316-5900 

CEP: 81110-522 

Insc.  Est.:  ISENTO 

*dos da Proposta  
dt. Digitac5o: 05/10/2022 dc.  Validade: 12/10/2022 Prazo de Entrega: 4 dias úteis Cond. Pagto: 30 Fat.  Mínimo: R$3500,00 

Tipo Frete: CIF (Emitente)  

Indio  Código Produto Marca Gtde UN Vir  Unit Sub-Total Vir IPI Vir ST Vir Total 

1 21 CONTRASTE OMNIPAQUE 300MG/ML C/70 FR 50ML GE 

2 20 CONTRASTE OMNIPAQUE 300MG/ML C/60 FR 100ML GE 

Observação: 

6.000,00 FRS 82,00 492.000,00 0,00 0,00 492.000,00 

3.000,00 FRS 150,00 450.000,00 0,00 0,00 450.000,00 

942.000,00 0,00 0,00 942.000,00 

1/Ir Frete 0,00 

Total 942.000,00  

Usuário: ALESSANDRA ANDREOLA VOITENA  

E-mail:  ficitacao2@1000medic.com.br  

Fone: (46) 3224-7700 



e 



Solicito a cotação estimativa para pregão de: 
- Contraste Não-lônico de baixa osmolaridade (lodo 300-370 mg/ml)fr-amp 50 ml - 6.000 
- Contraste Não-lônico de baixa osmolaridade (lodo 300-370 mg/ml) frasco-ampola 100 ml - 3.000 

Dados para cotação: 
Razão Social: Fundação Estatal de Atenção à Saúde 
CNPJ: 14.814.139/0001-83 
I.E.: Isento 
Rua Lothário  Boutin,  90 Pinheirinho. 
CEP: 81110-522 
Curitiba-PR 

Agradeço desde já 

Atenciosamente, 

   

    

06/10/2022 07:54 Zimbra 

Zimbra farmaceuticocompras@feaes.curitiba.pr.gov.br  

Re: Cotação estimativa para pregão 

De : 1000Medic - Alessandra Andreola Voitena <licitacao2@1000medic.com.br> 

Assunto : Re: Cotação estimativa para pregão 

Para : Mariane Bueno <farmaceuticocompras@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Boa tarde Mariane, tudo bem? 

Segue anexo cotação referente a contraste conforme solicitado. 

Qualquer dúvida, estou a disposição. 

Atenciosamente, 

qua., 05 de out. de 2022 18:02 

2  anexos 

Alessandra Andreola Voitena 
cometcm 

licitacao201000rordlc.comly 

Il..+SS 14513224 7700 

100Orntd1c.combr 

AVISO LEGAL: 0 conteúdo desta mensagem eletrônica e seus anexos, que serão denominados apenas como "Informações", são classificados como CONFIDENCIAIS. 0 acesso a essas 
informações é permitido apenas a pessoas autorizadas. Caso tenha recebido por engano, certamente você não é o seu destinatário e/ou não possui autorização para acessa-las. Desse modo, 
solicitamos que informe imediatamente ao remetente e descarte as informações de maneira irrecuperável. O uso indevido dessas informações implicará na adoção das medidas judiciais 
cabiveis. 

Em 05/10/2022 15:06, Mariane Bueno escreveu: 

Prezados, 

Cotação  contraste.pdf 
58 KB 

https://webmail.curitiba.pr.gov.br/h/printmessage?id=33152&tz=America/Sao_Paulo 1/1 
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SEI/SEDE - 21223010 - Ata de Registro de Pregos - SEI https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim...  

 

OtitISM 03SERH 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

Avenida Roraima 1000, Prédio 22- Bairro Camobi 

Santa Maria-RS, CEP 97105-900 

- http://husm-ufsm.ebserh.gov.br  

is 

  

   

Ata de Registro de Pregos -SEI na 379/2022  

Process° nv 23541.023640/2022-90 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares- Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA (HUSM-UFSM), empresa pública com personalidade jurfdica de direito privado, vinculada ao 

Ministério da Educação, inscrita no CNRI/MF sob o  nn  15.126.437/0019-72, sediado na Av. Roraima, 1.000 - Prédio 22- Cidade Universitária - Santa Maria - RS, neste ato representada por seu Superintendente HUMBERTO MOREIRA PALMA, 
portador do RS n°60 28 SSP/RS e CPF na 624  e5a534, nomeado pela Portaria n. 176, de 21 de dezembro de 2021, no uso das atribuições conferidas pelo  Art.  20 da Portaria-SEI na 8/2019. considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forros eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, no processo administrativo riv 23541.000166/2022-28, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaggo por 
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei no 13.303, de 30 de junho de 2016.00 
Decreto ne 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de MEIOS DE CONTRASTE NÃO 10NICOS CUMULADO COM COMODATO DE 01 (UMA) BOMBA INJETORA ESPECIFICA PARA USO EM TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA, 01 (LIMA) BOMBA INJETORA ESPECIFICA PARA USO EM HEMODINAMICA E 02 (DOIS) AQUECEDORES DE MEIOS DE CONTRASTES especificado(s) no(s) itern(ns) 1,2,3 do Termo de ReferEncia, anexo do Edna] de Pregão na 
050/2022 que d parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independeraemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, a quanhdade, fornecedor e as demais condições ofertadas  nabs)  proposta(s)  sac  as que seguem: 

Empresa detentora do Registro de  Preps:  1000Medic Distribuidora importadora Exportadora de Medicamentos Ltda. 

CNRI: : 05.993.698/0001-07 

Endereço: Rua Lidio Oltramari n.V 1.796- Bairro Fraron - Pato Branco/PR 

CEP: 85.503-381 

Telefone: (46)3224-7700  

E-mail:  licitacao@1000medic.corri.br  

Representante Legal: Tatiana Trevisan  

CPR  534 15. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  COD.  REDUZIDO UNID. QUANT. VALOR  UNIT.  (RS) VALOR TOTAL (R$) 

1 

Meio de Contraste Não kinico; 300 a 320 mg/mL de iodo; solução injetável; frasco-ampola 50 mL. I 
Informagio complementar: para esse item poderão ser aceitos os seguintes produtos: lobitridol; 658,1 ! 

mg/rill (300 mg de iodo por mL); solução Injetável, frasco-ampola com 50 mL (Código CATMED: : 
EBF02137); lopamidol; 612 mg/mL (300 mg de iodo por mL); solução injetável, frasco-ampola com 50 : 

mL (Código CATMED: EBF02146); ioexol; 647 mg/mL (300 mg de iodo por mL); solução injetável, frasco- ! 

ampola com 50 mL (Código CATMED: EBF02140); ioversol; 678 mg/ml (320 mg de iodo por mL); : 

solução injetável, frasco-ampola com 50 mL (Código CATMED: E0F02152); iopromida; 623 mg/mL 1300 ! 
mg de iodo por mL); solução injetável frasco-empolaram 50 mL (Código CATMED: EBF02149). : 

CONN1050FA 
Frasco- 

Ampola 
2660 39,77 

• 
105.788,20 : 

2 

Meio de Contraste Nau lônico; 300 a 320 mg/mL de iodo; solugio injetável; frasco-ampola 100 mL. : 
Informação complementar: para esse item poderio ser aceitos os seguintes produtos: lobitridol; 658,1 : 

mg/mL (300 mg de lodo por mL); solução injetável, frasco-ampola com 100 mL (Código CATMED: : 
EBF02136); iciparnidol; 612 rngfinL (300 mg de lodo por  rill);  solução injetivel, frasco-ampola com 100 i 
mL (Código CATMED: EBF02145); ioexol; 647 ing/rnl (300 mg de iodo por mL); solução injetável, frasco- ! 

ampola com 100 mL (Código CATMED: E8F02139); ioversol; 678 mg/ml (320 mg de iodo por ml.); : 
olução injetável, frasco-ampola com 100 mL (Código CATMED: EBF02151); lopromida; 623 mg/mL 1300 ! 

mg de iodo por ml.); solução injetável frasco-ampola com 100 mL (Código CATMED: EBF02896). ! . ..... ..... 

CONNI100FA 
Frasco- - 

Ampola ! 
5. 7 60 69,89 528.368,4 

3 
• - 

Meio de Contraste Não  'Calico;  350 a 370 mg/mL de iodo; solução injetável; frasco-ampola 100 mL. : 
InformagEO complementar: para esse item poderão ser aceitos os seguintes produtos: iobitridol; : 

767,8mg/rnL :(350 moda lodo por mg; solução injetável, frasco-ampola com 100 mL (Código CATMED: : 

EBF02897); icipainidol; 755 mg/mL (370 mg de lodo por mL); solução injetável, frasco-ampola com 100 ! 

mL (Código CATMED: EBF02147); ioexol; 755 mg/mL 1350  mode  iodo por ml.); solução injetável, frasco- ! 
ampola com 100 mL (Código CATMED: EBF02142); ioversol; 741 mg/mi (350 mg de iodo por ml.); : 

solução injetável, frasco-ampola com 100 mL (Código CATMED: EBF02898); iopromida; 769 mg/mL (370 : 
mg de iodo por mt.); solução injetável frasco-ampola com 100 mL (Código CATMED: E0F02899). : 

' 
CONNI370FA 

Frasco- : 
Ampola . 

................, 

!!!:VALOR GL0009t$:  

110.044,80 

..... 
 744.201,4000 

3. &GAO  GERENCIADOR 

3.1. 0 Ore° gerenciador será o Hospital Universitário de Santa Maria - UASG 155125. 

4. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão beta de registro de pregos decorrente desta licitação. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (DOZE) MESES. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração'  realizará pesquisa de mercado perlodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

Os preços registrados poderio ser revistos em decorrancia de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao 
fornecedor. 

6.3. 

6.4. 

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocara o(s) fornecedor(es) para negociar(ern) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem!de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus  preps  aos valores demarcado observara a clashficagio original. 

6.5. Quando o preço'de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sern aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentado e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6 Não havendo  kit°  nas negociações, o órgão gerenciador devera proceder revogação desta ata de registro de pregos, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. 0 registro do foiinecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descurnjárir as condições da ata de registrado preços; 

6.7.2. Não retirar a ousada empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justifisativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir usos preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e cirgEo(s) participante(s). 

6.8 0 cancelamento:de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5,7.4  sera  formalizado por despacho do órgão gerenclador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O canceiarnento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

1 of 2 05/05/2022 07:49 
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6.9.1. Por razão 21 interesse público; ou 

6.9.2. A pedido dó fornecedor. 

7. PENALIDADES 

7.1. 0 descumprimentO da Atado Registro de Pregos ensejard aplicaçdo das penalidades estabelecidas no dental. 

7.1.1. As sançóe , do Item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,  ern  pregão para registro de  preps  que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

7.2. d da competencia ido orgdo gerenciador a aplicagdo das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  art.  Se, inciso X, do Decreto no 7.892/2013), Niceto nas hipóteses em que o 
descurnprimento disser respeito  Ss  çontratagões dos órgdos participantes, casa no qual caberá ao respectivo orgia participante a aplicação da penalldade  (art.  60, parágrafo único, do Decreto na 7.892/2013). 

O órgão  participate  devera comunicar as órgdo gerenciador qualquer das ocorrências previstas no  art.  20 do Decreto n2 7.892/2013, dada a necessidade de Instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administragdo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2. E vedado efetuar a'créscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de  preps,  nos termos do  art.  12, §12, do Decreto na 7.892/2013. 

Na caso de adjudicaçdo por  prep  global de grupo de Bens, só será admitida a contratagio dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da fatalidade dos Itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação deitam isolado para o qual apreço unitária adjudicado ao vencedor seja o menor prego válido ofertado para o mesmo Item na fase de lances. 

8.4. A ata de realing5d da sessão pública do pregão, contendo a raiado dos licitantes que aceitarem cotar os  hens  ou serviços com pregos iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Pregos, nos 
termos do  art.  11,0 42, do Decreto ría 7.892, de 2013. 

8.5. eleito o Foro da JustIca Federal, Segdo Judiciária de Santa Maria para dirimir os litígios que decorrerem da execuçdo desta Ata que ndo possam ser compostos pela concillação. 

E, para firmeza e provada assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), a presente Ata de Registro de Preços assinada eletronicamente pelas partes. 

Santa Maria, 03 de Maio de 2022. 

O  
(assinado eletronicamente) 

HUMBERTO MOREIRA PALMA 
Superintendente - HUSM/UFSM-EBSERH 

(assinado eletronicamente) 
TATIANATREVISAN 

Representante Legal 

 

Documento assinado eletronicamente por Humberto Moreira Palma, Superintendente, em 04/05/2022, as 09:42, conforme horário oficial de  Brasilia,  com fundamento no  art.  6°, §  la,  do Decreto n° 8.539  de 8 
de outubro de 2015. 

 

Documento assinado eletronicamente por TATIANA TREVISAN, Usuário  Extern°,  em 04/05/2022, as 16:16, conforme horário oficial de  Brasilia,  com fundamento no  art.  60, § 1°, do Decreto na 8.539  de 8 de 
outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no  site  https://seLebserh.gm/Larisei/controlador  extemo.plip?acao=documento conferir&id  orgao acesso  externo=0  informando o código verificador 
21223010 eu codigo  CRC  19101082. 

Referêncla. Processo no 23541.023640/2022-90 SEI na 21223010 
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Eunápolis 
Diário Oficial do 

MUNICÍPIO 
Atas 

r 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

0 Município de Eundpolis, pessoa jurídica de direito 
CNPJ sob o n° 16.233.439/0001-02, com sede na 
Eundpolis-BA, representado pela Prefeita Municipal, 
considerando o julgamento da licitação, Pregão Eletrônico 
PREÇOS, processo administrativo n° 281/2021, RESOLVE 
OKEY MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES 
11.311.773/0001-05, localizada a RODOVIA BR 101,  
CEP: 45.608-750 — ITABUNA - BA, representada 
RIBEIRO, inscrito no CPF: 012.666.705-56, RG: 
classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, 
edital, sujeitando-se as partes as normas constantes 
Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 

DE EUNÁPOLIS 

N°002/2022 
N° 046/2021 (SRP) 

N° 281/2021 

público interno, 
Rua Arquimedes  

Sr'. Cordélia 
n° 046/2021, 

registrar 

SIN.  KM  510, 
pelo Sra. LUDMILA 

8238111-90 SSP/BA, 
atendendo as 

da Lei 8.666/93, 
e em conformidade 

de materiais 
do Município 

discriminados no 
na proposta vencedora. 

serão 

(um milhão 
e cinco centavos), 

EIRELI, 

Página ! de 35 

devidamente inscrita no 
Martin,  525, Centauro — 

Torres de Almeida, 
para REGISTRO DE 

os preços da empresa 
HOSPITALARES E 

inscrita no CNPJ: 
BAIRRO JAÇANÃ — 

SEPULVEDA 
de acordo com a 

condições previstas no 
e suas alterações e no 

com as disposições a 

penso visando atender 
de Eunipolis, conforme 
Processo Administrativo 

os constantes nesta Ata 

duzentos e oitenta e 
sendo os seguintes itens 

t  

1.1 
as 

2.1 
de 

2.2 
dois 

seguir: 

condições 
281/2021 

LAUSULA 

e preços: 

AUSULAI"RIMEIRA - DO OBJE,1 () 

Registro de Preço para futura e eventual aquisição 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 

e especificações constantes nesta Ata e 
nos anexos do edital PE 046/2021 (SRP) e 

SEGUNDA - DÓS PREÇOS 

Os preços a serem pagos ao FORNECEDOR REGISTRADO 
Registro de Preços. 

0 valor total registrado nesta Ata é de R$ 1.282.098,75 
mil novecentos e noventa e oito reais e setenta 

LOTE 12— LIQUIDOS E SUBSTÂNCIAS 

ITEM  COD  DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QTD MARCA / N° 
REGISTRO 

V.  UNIT.  V. TOTAL 

1 12468 ÁLCOOL A 70% c/ embalagem 
de 100 ml, contendo dados de 
identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação 
e prazo de validade, lote e 
registro no MS, em almotolia 

UND 5275 VIC PHARMA/ 
NOTIFICAÇÃO 
SIMPLIFICADA 

R$ 
1,97 

R$ 
10.391,75 

, 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OEEB+WKYBUHM6TORR3CUBQ 

Esta edição encontra-se no  site  oficial deste ente. 
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ESTADO 
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DE EUNÁPOLIS 
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2 9763 AGUA OXIGENADA 10% - UND 38 FARIVIAX/ R$ R$ 
anti-séptico tópico, frasco 1000 
ml 

NOTIFICAÇÃO 
SIMPLIFICADA 

4,39 166,82 

3 906 ÁLCOOL A 70% c/ embalagem UND 3484 JALLES R$ RS 
de 1000 ml, contendo dados de 
identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação 
e prazo de validade, lote e 
registro no MS. 

MACHADO / 
324550005 

5,76 20.067,84 

4 0 ALCOOL ABSOLUTO - alcool UND 1696 DINAMICA/ R$ 1,$ 
absoluto 99,8% de pureza, para 
análise em anatomia patológica, 
embalagem com 1000m1, 
contendo dados de identificação 
do produto, marco fabricante, 
data de fabricação e prazo de 
validade, lote e registro no MS. 

ISENTO 5,76 9.768,96 

5 14226 ÁLCOOL GEL ASSÉPTICO - UND 1271 CINORD/ R$ R$ 
Gel transparente para a 
desinfecção de mãos. 

NOTIFICAÇÃO 
SIMPLIFICADA 

8,45 10.739,95 

Especialmente formulado com 
70% de álcool etílico para uma 
rápida desinfecção. Indicado 
contra um largo espectro de 
microorganismos incluindo 
bactérias  Gran  positivo e  Gran  
negativo, leveduras, bolores e  
virus,  incluindo o MRSA. 
Embalagem: 1000 ml 

6 3544 ALCOOL IODADO, UND 547 VIC PHARMA/ R$ R$ 
MEDICINAL, 1%, solucao 
topica, 1000m1, a embalagem do 
produto deverá conter a seguinte 
impressao "venda proibida pelo 
comercio." Apresentar registro 
dos produtos na Anvisa e 

NOTIFICAÇÃO 
SIMPLIFICADA 

14,02 7.668,94 

Certificado de Boas Praticas, 
Fabricacao e Controle - CBPFC 
do fabricante conforme 
resolucao Anvisa n° 460/99. Em 
caso de fabricante fora do 
mercosul,-apresentar documento 
do pais de origem traduzido por 
tradutor oficial. 

11  

CERTIFICAC 0 DIGITAL: OEEB+WKYBUHM6TORR3CUBQ  
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Diário Oficial do 
MUNICIPIO Eunápolis 

   

7 0 

PREFEITURA 

CONTRASTE PARA 
RADIOLOGIA IONICO - 
Composição Solução aquosa de 
sais do ácido ioxitalâmico: 
ioxitalamato de meglumina e 
ioxitalamato de sódio na 
proporção 6,7:1,0. 0 teor de 
iodo é 350 mg/ml. - 
Propriedades Os sais do ácido 
ioxitalâmico apresentam alta 
hidrofilia, que acarreta alta 
difusibilidade e boa tolerância. 
Estas características o tomam 
adequado para visualização dos 
territórios vasculares e 
intersticiais. E utilizado em 
administrações intravenosas. 
Indicações Urografia 
intravenosa, tomografia 
computadorizada, angiografia 
cardíaca e aortografia,atnpola de 
50 ml. 

• 

1 

ESTADO 

UND 

MUNICIPAL 

, 

DA BAHIA 

25 

DE EUNÁPOLIS 

GUERBET/ 
149800001 

R$ 
67,63 

Página 3 de 35 

R$ 
1.690,75 

8 , 0 CONTRASTE RADIOLÓGICO UND 25  BAYER/  R$ R$ 
CONTENDO UROGRAFINA 170560038 67,63 1.690,75 
292:  Cart.  c/ fr.-ampola de 20m1 
Contraste radiológico contendo 
amidotrizoato sódico 80 mg/1rd 
e 520 mg/ml de amidotrizoato 
de meglumina em solução 
aquosa. Excepientes: edetato de 
cálcio dissódico é água para 
injeção. Com  concentração de 
292mg/m1 de Iodo, frascos-
ampolas de 20 ml. Para uso 
intravenoso e de infusão. 

9 2360 CONTRASTE RADIOLÓGICO UND 25 BRACCO! R$ R$ 
NÃO IÓNICO - Contraste 
radiológico não iônico em 
solução aquosa estéril contendo 
iopamidol 6I2mg/mL, 300mg 

180370001 58,76 1.469,00 

I/mL,para administração por via 
intratecal, intra-arterial e 
intravenosa em frasco ampolas 
de 50m1. 

10 0 CONTRASTE RADIOLÓGICO UND 25 G&E/ 183960001 R$ R$ 
NÃO IÓNICO - Contraste 
radiológico não  kink°  em 
solução aquosa estéril contendo 
ioexol 647mg/mL, para 
administração por via intratecal, 
intra-arterial e intravenosa em 
frasco ampolas de 50m1. 

95,03 2.375,75 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OEEB+WKYBUHM6TORR3CUBQ 
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11 0 

PREFEITURA 

CORANTE AZUL DE 
METILENO - frasco contendo 
solução aquosa de azul de 
metileno 0,5%, frascos de 
minimo 5m1 e máximo 10m1 

ESTADO 

unid 

MUNICIPAL 

,0 

DA BAHIA 

6 

DE EUNÁPOLIS 

RENYLAB/ 
80002670067 

R$ 
12,60 

Página 4 de 35 

LR$ 
75,60 

12 6102 DETERGENTE Und 362 KELLDRIN/ R$ R$ 
ENZIMATICO, que contenha 
enzimas proteoliticas, 
embalagem com 1000 ML, 
contendo dados de identificação 
do produto, forma de diluição, 
marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade, 
lote e registro no MS. 

325220066 17,07 6.179,34 

13 13690 ENXAGUANTE BUCAL - sem und 756 RIOQUIMICA/ R$ R$ 
álcool frasco 1000 ml NOTIFICAÇÃO 4,62 3.492,72 

SIMPLIFICADA 

14 12834 ESCOVA CIRÚRGICA PARA und 5055 VIC PHARMA/ R$ R$ 
ASSEPCIA- degermante, 
escova, cirúrgica, para lavagem 
pre  - operatória das mãos, 
composta de esponja embebida 
em solução antisseptica 
degermante a base de 
digluconato de Clorexidina 2% 
e tensoativos com cerdas 
macias. Embalagem com dados 

NOTIFICAÇÃO 
SIMPLIFICADA  

2,75 13.901,25 

de identificação e procedência, 
data de validade e de fabricação. 

I) 

Registro no Ministério da 
Saúde. 

15 12855 ESCOVA CIRÚRGICA PARA und 5027 FARMAX/ R$ R$ 
ASSEPCIA- degermante, 
escova, cirúrgica, para lavagem 
pré - operatória das mãos, 
composta de esponja embebida 
em solução antisseptica 
degermante a base de PVPI a 

NOTIFICAÇÃO 
SIMPLIFICADA 

1,92 9.651,84 

10%, iodo livre 1%, com cerdas 
macias. Embalagem com dados 
de identificação e procedência, 
data de validade e de fabricação. 
Registro no Ministério da 
Saúde. 

16 0 ÉTER - ETER etilico (sulfúrico) UND 534 QEEL/ ISENTO R$ R$ 
50%, removedor de curativos, 
acondicionado em frasco de 
vidro de cor escura, ambar, com 
tampa de rosca. Embalagem de 

26,46 14.129,64 

500 ml, com nome do 
fabricante, data de frabricacao, 
prazo de validade e registro no 
Ministerio da Saude. 

CERTIFICAÇA0 DIGITAL: OEEB+WKYBUHM6TORR3CUBQ 

Esta edição encontra-se no  site  oficial deste ente. 



Terça-feira 
22 de Fevereiro de 2022 
14 - Ano - N° 7840 Eunápolis 
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MUNICIPIO 

17 71 

PREFEITURA 

ÉTER- ETER Alcoolizado 
(sulfúrico) 35 %, removedor de 
curativos, acondicionado em 
frasco de vidro de cor escura, 
ambar, com tampa de rosca. 
Embalagem de 500 ml, com 
nome do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e 
registro. 

ESTADO 

UND 

MUNICIPAL 
DA BAHIA 

39 

DE EUNÁPOLIS 

VIC PHARMA/ 
NOTIFICAÇÃO 
SIMPLIFICADA 

R$ 
26,46 

Página 5 de 35 

R$ 
1.031,94 

18 0 FILTRO CO2-CAL SODADA -  GL  8 ATRASORB/ R$ R$ 
É uma mistura de oxido de 
calcio e hidroxido de sodio,que 
se emprega como agente 
absorvente de dioxido de 
carbono(CO2) e de carbonila de 
saia organicos.Galdo 4,5 KG. 

81045870003 234,12 1.872,96 

19 7939 FIXADOR AUTOMÁTICO P/  GL  85 DPC BRASIL/ R$ R$ 
38 L - FIXADOR, para 
processamento automatico de 
filmes radiologicos. Embalagem 
com 38 litros, com dados de 
identificacao do produto, marca 
do fabricante, data de fabricacao 
e prazo de validade. 

ISENTO 138,33 11.758,05 

20 0 FORMOL EM PASTILHA UND 3 RIOQUIMICA/ R$ R$ 
COM 50 GR ISENTO 4,92 14,76 

21 0 FORMOL LIQUIDO 40% - UND 58 DINAMICA/ R$ R$ 
FORMOL, PA, 40%. ISENTO 18,14 1.052,12 
Embalagem: frasco de vidro 
com 1000 ml, com dados de 
identificacao do produto, marca 
do fabricante e prazo de 
validade. 

22 8606 GEL P/ UND 203 FORTSAN/ R$ R$ 
ULTRASSONOGRAFIA 80241050007 28,97 5.880,91 
GALÃO C/ 5 L - apresentação 
em frasco plástico, em tampo 
plástica  corn  boa vedação e 
contento em sua embalagem 
externa dados de identificação, 
lote, data de fabricação e 
validade. 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OEEB+WKYBUHM6TORR3CUBQ 
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Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenagao Geral de Economia da Saúde  

BPS  - Banco de Pregos em Saúde 

Quarta-feira 05 Outubro 2022 13:56 GERAL Usuário: Fundação Estatal de Atenção a Saúde 

ITENS 

Código BR: 0268466 Und. de Fornecimento: FRASCO 50,00 ML 

Descrição CATMAT: CONTRASTE RADIOLÓGICO, APRESENTAGAO:NAO  IONIC()  DE BAIXA OSMOLARIDADE, DOSAGEM:MINIMO DE 300MG/ML DE IODO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS:INJETAVEL 

MODALIDADE 

Modalidade Compra: Pregão  

PERIOD°  
Data da Compra: 05/04/2021 ú 05/10/2022  

BPS  

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA 
DADOS DO 

FABRICANTE/FORNECEDOR 
DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES 

'CODI GO DESCRIÇÃO CATMAT 
UNIDADE DE  GENERIC° 

MODALIDADE DATA FABRICANTE FORNECEDOR 
NOME DA QTD [TENS PREÇO CMED PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA 

BR FOPINftIMENTO CO
COMPRADA COMPRA DA1CA 

TIPO  
ÃO  COMPRA 

INSTITDIÇA0 MUNI0iP10 UF COMPRADOS U CM NITARIO REGULADO PPONDERADA
OINS  R  

CONTRASTE 
RADIOLÓGICO, 

APRESENTAÇÃO: NÃO ISABEL CRISTINA 
BRO2684 

IÓNICO DE BAIXA GUERBET MUNICIPIO DE 
SANTANA DO m 31,2300 0,0000 31,2300 OSMOLARIDADE, FRASCO 50,00 ML Não 10/03/2022 Pregão 10/05/2022 A IMAGEM DO MORAES SANTANA DO 10 N/A  

66 MARINHO E CIA MUNDAU — 
DOSAGEM:MINIMO DE BRASIL LTDA LTDA 

MUNDAU 
300MG/ML DE IODO, 
CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS:INJETAVEL 

Observações 

I "Media Ponderada 

1 Emprega a média simples ao desvio-padrão dos preços unitários para desconsiderar os registros com preços unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos registros restantes, apura-se o quociente do valor total das transações pela[ 
lquantidade total vendida,  Ref.:  Estatistica para Economistas - 3" Edição. Rodolfo  Hoffmann  - Pag. 39. Estes registros com pregos unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogenelza e aumenta ai 
I. consistância desta medida representativa." 
• 

(61) 3315-3990 bps©saude.gov.br  
Fate  Conosco:  (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco  

Ministério da 
Saúde 

Página 1 de 1 
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Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde  

BPS  - Banco de Pregos em Saúde 

GERAL Quarta-feira 05 Outubro 2022 13:57 

!TENS  

Usuário: Fundação Estatal de Atenção a Saúde 

DADOS 
FABRICANT OODRNECEDOR DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES DADOS DO I  TAM DADOS DA COMPRA 

GENÉRICO 
NOME DA 

INSTITUIÇÃO 

MODALIDADE DATA DATA TIRO 
DA COMPRA FABRICANTE FORNECEDOR 

COMPRA INSERÇ AO  COMMA  
OTD ITENS PREÇO CMED • PREÇO COMPETENCIA MEDIA MLINICIPIO  BF  

COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CMED PONDERADA 

Não 14/04/2021 Pregão 13/05/2022 A BAYER  S.A 
FUNDO  

A G. KIENEN E MUNICIPAL DE MARINGA PR 331 53,9900 0,0000 N/A 53,9900 CIA LTDA SAUDE  

sous Ministério da 
Saúde 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br  
Fate  Conosco.  (61) 3315-3991 www.saude.govtanco 

BPS •s..co dc. Pruços err  Salde  

Código BR: 0268466 Und. de Fornecimento: FRASCO 100,00 ML 

Descrição CATMAT: CONTRASTE RADIOLÓGICO, APREsENTAçAo:NAo IONico DE BAIXA OSMOLARIDADE, DOSAGEM:MINIMO DE 300MG/ML DE IODO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS:INJETAVEL 

MODALIDADE 

Modalidade Compra: Pregão 

PERIODO 

Data da Compra: 05/04/2021 à 05/10/2022  

BPS  

DESCRIÇÃO CATMAT 

LAJE! T RAS I E'  
RADIOLÓGICO, 

APRESENTAÇÃO: NÃO 
IONico DE BAIXA 
OSMOLARIDADE, 

DOSAGEM:MINIMO DE 
300M0/ML DE IODO, 
CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS:INJETAVEL 

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO 

FRASCO 100,00 ML 

CÓDIGO  
Elk 

Observações 

"Média Ponderada 

I Emprega a média simples e o desvio-padrão dos preços unitários para desconsiderar os registros com preços unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos registros restantes, apura-se o quociente do valor total das transações pelal 
quantidade total vendida.  Ref.:  EstatIstIca para Economistas - 3 Edição. Rodolfo  Hoffmann  -  Peg.  39. Estes registros com pregos unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogenelza e aumenta  al  
consistancia desta medida representativa." 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

20.731.403/0001-18 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA

2014 29/07/  

NOME EMPRESARIAL 

ACERMED IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - EIRELI EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACERMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.71-7-03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
AV  PREFEITO ORLANDO OSCAR BAUMHARDT 

NÚMERO 
172 

COMPLEMENTO  
SALA 11 

CEP 

96.822-050 
BARR= is-r-Rn-o 
LINHA SANTA CRUZ 

MUNICÍPIO 
SANTA CRUZ DO SUL 

UF 

RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

EFICACIA@ESCRITORIOEFICACIA.COM.BR  
TELEFONE 

(51) 3718-2465 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/07/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÂO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/10/2022 ás 15:36:50 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
, 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÁO 

33.119.849/0001-38 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTU RA 

22/032019 / 

NOME EMPRESARIAL 

JACQUES MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
YAHWEH  DISTRIBUIDORA 

PORTE  
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDAD E ECON6MICA PRINCIPAL 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
46.45-1-01 - Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  PERIMETRAL MARECHAL FLORIANO 
NÚMERO 

213 
COMPLEMENTO  
**.***** 

CEP 

25.075-025 
BAIRRO/D ISTR ITO 

JARDIM 25 DE AGOSTO 
MUNICÍPIO 

DUQUE DE CAXIAS 
UF 

RJ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

JACQUESMEDDISTRIBUIDORA@GMAILCOM 
TELEFONE 

(21) 8888-0701 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITuAgÃo CADASTRAL 

22/03/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
********  

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***Irk***  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/10/2022 às 15:37:27 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

1 of 1 17/10/2022 15:3i 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇA0 
46.980.684/0001-36 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
30/06/2022 

NOME EMPRESARIAL 

MEDGYN BRASIL DISTRIBUICAO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MEDGYN BRASIL 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.18-4-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDAD ES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e  materials  odonto-médico-hospitalares 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV  INTERLIGACAO 

NÚMERO 

771 
COMPLEMENTO  
QUADRAA LOTE 30 

CEP 

74.370-585  
BAIRRO/DISTRITO 

COD  SANTA RITA 9 ETAPA 
MUNICÍPIO 

GOIANIA 
UF 

GO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BRUNOGALDINO@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(62) 8251-6300 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*.*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/06/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
********  

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*Ink***  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/10/2022 ás 15:37:43 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

- 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

19.756.096/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
20/02/2014 

NOME EMPRESARIAL 

PROMERCANTIL LIDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PROMERCANTIL 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de pegas e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.49-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e pegas 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  MONTEIRO LOBATO 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO  
QUADRA052 LOTE 007E 

CEP 

74.916-090 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM NOVA ERA 
MUNICÍPIO 

APARECIDA DE GOIANIA 
UF 

GO 

ENDEREÇO ELETRONICO 

PRO_MERCANTIL@OUTLOOK.COM  
TELEFONE 

(62) 3230-1700 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA sn-uAçÃo CADASTRAL 

20/02/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
********  at*  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/10/2022 às 15:38:00 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇA0 

19.756.096/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

20/02/2014 

NOME EMPRESARIAL 

PROMERCANTIL LIDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
internacional 
52.50-8-01 - Comissaria de despachos 
52.50-8-02 - Atividades de despachantes aduaneiros 
52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 

e 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURiD ICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  MONTEIRO LOBATO 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO  
QUADRA052 LOTE 007E 

CEP 

74.916-090 
BAIRRO/Dis-mn-o 

JARDIM NOVA ERA 
MUNICÍPIO 

APARECIDA DE GOIANIA 
UF 

GO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

PRO_MERCANTIL@OUTLOOK.COM  
TELEFONE 

(62) 3230-1700 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/02/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

11 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

19.308.719/0001-12 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTU RA 
25/11/2013 

NOME EMPRESARIAL 

S & B DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TOTAL MEDICAMENTOS E INSUMOS HOSPITALARES 
PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
46.18-4-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria 
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURID ICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  SAVIO COTA DE ALMEIDA GAMA 
NÚMERO 

787 
COMPLEMENTO  
COND A LOTE 2 

CEP 

27.283-526 
BAIRRO/DISTRITO 

NITEROI 
MUNICÍPIO 

VOLTA REDONDA 
UF 

RJ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

SBNOVARETIRO@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(24) 3071-2495/ (24) 3346-9384 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/11/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
****.*** 

DATA DA SITUAÇÂO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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1 of 1 17/10/2022 15:38 



• 

S 



e 

• 

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjrev..  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

27.937.508/0001-77 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

08/06/2017 

NOME EMPRESARIAL 

VIRTUAL FARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
VIRTUAL FARMA 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDAD ES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapbuticos e equipamentos de irradiação 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURiDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresari 

LOGRADOURO 
AV  DOUTOR RAUL DE OLIVEIRA RODRIGUES 

NÚMERO 

12 
COMPLEMENTO  
LOTE 161 QUADRA144 PARTE 

CEP 

24.350-630 
BARRO/DISTRITO 

PIRATININGA 
MUNICÍPIO 

NITEROI 
UF 

RJ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

VIRTUALFARMA525@GMAILCOM 
TELEFONE 

(21) 2672-1745 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/06/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*******. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/10/2022 as 15:38:59 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 1/1  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
..„ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

11.311.773/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

30/09/2009 

NOME EMPRESARIAL 

OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E EXPORTACOES 
EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
OKEY MED 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 

• 46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e pegas 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto  holdings  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresdri 

LOGRADOURO 

ROD  BR 101 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO  
KM 510 

CEP 

45.608-750 
BAIRRO/DISTRITO 

JACANA 
MUNICÍPIO 

ITABUNA 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

OKEY_MED@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(73) 3215-5429 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/10/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
A******* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/10/2022 As 08:59:57 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 5 RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

05.993.698/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

14/1112003 

NOME EMPRESARIAL 

1000MEDIC DISTRIBUIDORA IMPORTADORA EXPORTADORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

1000MEDIC 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.44-3-01 -  Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

COD/DO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

17.21-4-00 - Fabricação de papel 
26.60-4-00 - Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapfiuticos e equipamentos de irradiação 
32.50-7-05 - Fabricação de materiais para medicina e odontologia 
32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional 
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapéuticos e equipamentos de irradiação 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
45.11-1-01 -Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e  materials  para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.49-4-08 -Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e pegas 
52.11-7-99. Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-moveis 

CO//IDO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 -  Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R LIDIO OLTRAMARI 
NUMERO 

1796 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.503-381 
BAIRRO/DISTRITO 

FRARON 
MUNICIPIO 

PATO BRANCO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

CONTATO@1000MEDIC.COM.BR  
TELEFONE 

(46) 3224-7700 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/01/2005 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/10/2022 às 08:58:40 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRICAO 

05.993.698/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO  
CADASTRAL 

D

i 

 A

4

T

i

A

ti

D

i

E

20

AB

0

E

3

RTURA 

NOME EMPRESARIAL 

1000MEDIC DISTRIBUIDORA IMPORTADORA EXPORTADORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

52.12-5-00 - Carga e descarga 
52.50-8-01 - Comissaria de despachos . 
52.50-8-02 - Atividades de despachantes aduaneiros 
52.50-8-04 - Organização  logistics  do transporte de carga 
52.50-8-05 - Operador de transporte multimodal - OTM 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizaveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
66.12-6-04 - Corretoras de contratos de mercadorias 
74.90-1-04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos cientificos, médicos e hospitalares, sem operador 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 -  Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R LIDIO OLTRAMARI 
NUMERO 

1796 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.503-381 
BAIRRO/DISTRITO 

FRARON 
MUNICÍPIO 

PATO BRANCO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATO©1000MEDIC.COM.BR  
TELEFONE 

(46) 3224-7700 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)  
*Mt*.  

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/01/2005 

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇA0 ESPECIAL  
...Mt**  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/10/2022 as 08:58:40 (data e hora de  Brasilia). Página: 2/2 

[2.1: CONSULTAR QSA 

----•^-•---.-n 

.0 VOLTAR 
........................................ 

IMPRIMIR 1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,  clique  aqui. 

Passo a  passo  para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ 



Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjrev..  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

_ 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÓMERO DE INSCRIÇÃO 

82.225.947/0001-65 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

09/07/1990 

NOME EMPRESARIAL 
A G KIENEN & CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AGKVIDA 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R  BENJAMIN  BORGES DOS SANTOS 
NÚMERO 

87  
COMPLEMENTO 

CEP 

85.503-350 
BAIRRO/DISTR ITO 

FRARON 
MUNICÍPIO 

PATO BRANCO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ADEMIR@AGKVIDA.COM.BR  

TELEFONE 

(46) 3224-2100 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/06/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
********  

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/10/2022 às 15:42:51 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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N° 152 - ANO XI 

CURITIBA, QUARTA-FEIRA, 10 DE AGOSTO DE 2022 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICIPIO DE CURITIBA 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO ,À SAÚDE FEAS 

PORTARIA N°64 

"Designa servidores para atuarem como pregoeiros e 

membros de equipe de apoio nos processos 

licitatórios." 

00 DIRETOR GERAL DA FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAÚDE - FEAS, no uso da competência que  [he  foi 

delegada por meio do Decreto Municipal n.° 351/2019 e, em conformidade com o disposto na Lei Federal n.° 8.666/93 e 

alterações, na Lei Federal n.° 10.520/02, e no Decreto Municipal 1.235/2003. 
RESOLVE:  
Art.  1° Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como pregoeiros e membros de equipe de apoio nos 
processos licitatórios, nos processos de Dispensas de Licitação e lnexigibilidade de Licitação, no âmbito da Fundação Estatal 
de Atenção à Saúde — Feas. 

Pregoeiros:  
Juliano  Eugênio da Silva - matricula n.° 277 
Mirelle Pereira Fonseca - matricula n.° 1.822  
William  César Barboza - matricula n° 1.828 
Veridiane De Paula Macedo  Sotto  Maior — matricula n.° 3.873 
Equipe de apoio: , 
Silvia  Andrea  Miranda Ribeiro — matricula n° 3.448  

Art.  2° 0 Pregoeiro e Equipe de Apoio serão devidamente indicados no edital de embasamento para cada processo licitatório.  
Art.  3° Caberá ao Pregoeiro a elaboração e julgamento dos procedimentos licitatórios na modalidade Pregão e compras por 

eio eletrônico, bem como demais funções pertinentes, em conformidade com a Legislação vigente. 
MI rt. 4° Caberá aos servidores à inclusão no Sistema BIONEXO E PUBLINEXO, dos dados resultantes da formalização dos 

processos de Dispensa de Licitação e Inexigibilidade de Licitação, de acordo com o disposto na Artigos 24 e 25 da Lei Federal 
n.° 8.666/93.  
Art.  5° 0 mandato dos pregoeiros será de 01 (um) ano, com efeitos a partir de 1° de agosto de 2022.  
Art.  6° Ficam revogadas quaisquer disposições contrárias. 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 8 de agosto de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

PORTARIA N°65 

"Reestrutura a 1a  Comissão Permanente de Processo 

Administrativo Disciplinar (2022/4)" 

0 Diretor Geral da Feas, no uso das atribuições e competência conferidas pelos artigos 13, inciso VIII, alínea "b" e inciso IX do 
Estatuto da Fundação Estatal de Atenção à Saúde — Feas e artigo 18 do Decreto Municipal n° 1.688 de 20 de dezembro de 
2013, 
RESOLVE: 

Pagina 71 
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Zimbra https://webmail.curitiba.pr.gov.br/h/printmessage?id=25304&tz=A..  

Zimbra julianoesilva@feaes.curitiba.pr.gov.br  

Re: Análise minuta edital PE - contraste não itonico 

• 

De : Fabiana Martins 
<fabimartins@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Assunto : Re: Análise minuta edital PE - contraste no 
•iônico 

Para  :Juliano  Eugenio da Silva 
<julianoesilva@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Prezado, 

Minuta analisada e aprovada. 

Atenciosamente, 

ter. 18 de out. de 2022 09:29 

ep 1  anexo  

410 Fabiana Martins  LT-^  
Coordenadora de Compras 

(41) 3316-59421fabimartins@leaes.curitiba.prgov.br  

De:  "Juliano  Eugenio da Silva" <julianoesilva@feaes.curitiba.pr.gov.br> 
Para: "Fabiana Martins" <fabimartins@feaes.curitiba.pr.gov.br> 
Enviadas: Terça-feira, 18 de outubro de 2022 9:21:52 
Assunto: Análise minuta edital PE - contraste não iônico 

Prezada, 

Segue minuta do edital de embasamento referente ao Pregão Eletrônico que tem por 
objeto o "Registro de pregos para futuro fornecimento de medicamentos." para análise 
e aprovação.  

Favor verificar os destaques em vermelho. Caso alguma alteração seja feita, favor 
destacar. 

Paz e Bem, 

leth 
/mop 
foRtostroi 
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Feas 
31 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feas.curitiba.pr„gov.br  

  

  

MINUTA 
EDITAL DE EMBASAMENTO 

Processo Administrativo n° xxx/2022. 

Pregão Eletrônico n° xxx/2022. 

A Fundação Estatal de Atenção à Saúde — Feas informa que realizará Pregão 

Eletrônico, cujo Edital assim se resume. 

Objeto: "Registro de pregos para futuro fornecimento de medicamentos". 

Propostas, documentos e lances: Serão recebidos, exclusivamente, através da 

internet no portal de compras governamentais (www.compras.gov.br), nos seguintes 

prazos: 

Inicio do recebimento das propostas, 
documentos de habilitação e 

complementares 

08:00 h do dia xx de xxxx de 2022 

Término do recebimento das propostas, 
documentos de habilitação e 

complementares 

08:40 h do dia xx de xxxx de 2022 

Inicio da sessão pública de disputa 08:40 h do dia xx de xxxx de 2022 

Informação: considerando a legislação vigente, os itens desse certame serão para 

disputa de ampla concorrência, uma vez que não há ao menos três fornecedores 

enquadrados como ME/EPP competitivos em âmbito local e regional. A exceção a 

esse cenário é o item de código 211715 (BR0268466) que terá cota reservada de 

25% do quantitativo para disputa exclusiva de ME/EPP. 

Curitiba, xx de xxxxxx de 2022. 

Juliano  Eugenio da Silva 

Pregoeiro 

Pregão Eletrônico n° xx/2022 — Feas Pagina 1 de 57 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro VVanderley, 161 
3° andar 

Capâo Raslo — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feas.ciiritiba.prgov.br  

1 — Introdução 

1.1. A Fundação Estatal de Atenção à Saúde de Curitiba — Feas torna 

público que realizará processo licitatório na modalidade Pregão, na forma eletrônica, 

através do Portal de Compras Governamentais (www.compras.gov.br). A licitação 

será do tipo "menor prego por item". Legislação aplicável: lei n.° 8.666/93; lei n.° 

10.520/2002; lei complementar n° 123/2006; disposições dos decretos municipais n° 

1.235/2003; 2.028/2011; 104/2019; 290/2016; e 610/2019, naquilo que lhes for 

compatível, além do contrato de gestão celebrado entre o município de Curitiba e a 

Feas e Processo Administrativo n.° 271/2022 — Feas, bem como as cláusulas abaixo 

descritas. 

1.2. 0 valor máximo estimado deste Pregão Eletrônico é de R$ 

591.519,90. 

1.3. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos cdrrerão por 

conta de recursos próprios da Feas (CNPJ 14.814.139.0001-83), previstos em seu 

orçamento, recebiveis através de Contrato de Gestão celebrado com o Município de 

Curitiba, para atender as metas definidas. 

2— Indicação Do Pregoeiro E Da Equipe De Apoio 

2.1. 0 Pregoeiro e equipe de apoio designados por meio da Portaria n.° 

64/2022 — Feas, responsáveis por este Pregão Eletrônico são: 

Pregoeiro:  

Juliano  Eugenio da Silva. 

Equipe de Apoio 

Veridiane De Paula Macedo  Sotto  Maior; 

Silvia  Andrea  Miranda Ribeiro. 

Pregão Eletrônico n° >cd2022 — Feas Página 2 de 57 



 

Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feas.curitiba.pr.gov.br  

2.2. Na ausência do Pregoeiro responsável, o presente pregão será 

conduzido e julgado por um dos agentes designados como equipe de apoio. 

2.3. 0 julgamento da licitação dar-se-6 pelo Pregoeiro, com base nas 

condições previstas neste edital. 

2.3.1. Havendo necessidade de análise técnica para aferir relação de 

compatibilidade da oferta da licitante com as condições exigidas em edital, o órgão 

promotor ficará responsável por essa avaliação. 

3— Objeto da licitação 

3.1. 0 objeto desta licitação é "Registro de pregos para futuro 

fornecimento de medicamentos", conforme especificações contidas neste edital, 

seus anexos e no formulário proposta eletrônico. 

3.2. Em caso de discordância existente entre as especificações descritas 

no Compras Governamentais e as especificações constantes neste Edital, 

prevalecerão as últimas. 

3.3. Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, 

os seguintes anexos: 

Anexo 1— Termo de Referência. 

Anexo 2 — Justificativa das escolhas dos pregos e orçamentos 

balizadores 

Anexo 3— Minuta da ata de registro de pregos. 

Anexo 4— Minuta de cadastro reserva 

4— Das impugnações, esclarecimentos e comunicados 

4.1. Os esclarecimentos sobre este Edital somente serão respondidos 

quando solicitados ao Pregoeiro, até 2 (dois) dias Citeis antes da data fixada para a 

abertura da licitação, devendo ser: 

Pregão Eletrônico n° xx/2022 — Feas Pagina 3 de 57 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro VVanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feas.curitiba.pr.gov.br  

4.1.1. Protocolada na sede da Feas, no endereço constante no cabeçalho 

deste termo; 

4.1.2. no seguinte endereço eletrônico: 

julianoesilva@feaes.curitiba.pr.gov.br  

4.1.4. As respostas aos esclarecimentos serão disponibilizadas no portal 

de compras governamentais para ciência de todos os interessados. É dever das 

empresas interessadas acompanhar os boletins de esclarecimentos emitidos pelo 

Pregoeiro no portal de compras governamentais. 

4.1.5. 0 Pregoeiro decidirá sobre o esclarecimento no prazo de até 1 (um) 

dia útil. 

4.2. Eventuais impugnações ao presente Edital poderão ser feitas até as 

17 horas do dia XXXXX, dois dias úteis antes da data fixada para a realização da 

sessão pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

4.3. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao 

Pregoeiro, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e 

número do certame, a denominação social da empresa, número do CNI=j, telefone, 

endereço eletrônico para contato, devendo ser: 

4.3.1. Protocolada na sede da Feas, no endereço constante no,cabeçalho 

deste termo; 

4.3.2. no seguinte endereço eletrônico: 

julianoesilva@feaes.curitiba.pr.gov.br  

4.4. A impugnação será julgada em até um dia útil, a contar da data de 

seu expresso recebimento e a resposta será disponibilizada no  site  de compras 

governamentais. 
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4.5. Comunicados — Qualquer comunicado emitido pelo Pregoeiro será 

divulgado no portal de compras governamentais; o qual também poderá ter seu texto 

disponibilizado no  "chat"  deste pregão eletrônico. 

4.6. As solicitações feitas fora dos meios e prazos aqui estipulados não 

serão conhecidas. 

4.7. É de responsabilidade única e exclusiva das empresas interessadas 

acompanharem os boletins de esclarecimentos e os comunicados emitidos. Não 

serão aceitas reclamações baseadas no desconhecimento do teor desses 

documentos. 

4.8. Durante a sessão de envio de lances, o Pregoeiro não fará 

atendimento aos fornecedores através de telefone, somente através do  "chat"  de 

mensagens. As dúvidas devem ser dirimidas antes do inicio do processo de Pregão 

Eletrônico 

5— Condições De Participação 

5.1. A participação neste Pregão Eletrônico importa à proponente irrestrita 

aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como na 

observância da legislação em vigor, dos regulamentos, normas administrativas e 

técnicas aplicáveis, inclusive quanto aos recursos. 

5.2. Somente poderão participar da presente Licitação aqueles que: 

5.2.1. Satisfaçam integralmente as condições deste Edital; 

5.2.2. Estejam regularmente estabelecidos no pais, cuja finalidade e ramo 

de atuação principal estejam incorporados ao objeto do presente Pregão Eletrônico 

e que execute atividade pertinente e compatível com este objeto. 

5.2.3. 0 item de código 211715 (BR0268466) terá cota reservada de 25% 

do quantitativo para disputa exclusiva de ME/EPP, nos termos da legislação 

vigentel. Os demais itens serão para disputa de ampla concorrência, uma vez que 

1 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o prego do primeiro 
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não há ao menos três fornecedores enquadrados como ME/EPP competitivos em 

âmbito local e regional. 

5.2.4. Estejam cadastradas no sistema compras governamentais. 

5.3. Não poderão participar desta licitação: 

5.3.1. (quanto aos itens exclusivos) Microempresa, empresa de pequeno 

porte e microempreendedor individual integrantes de um mesmo grupo 

econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou re-

presentantes legais comuns, ou que se utilizem recursos materiais, tecno-

lógicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que mão agem 

representando interesse econômico em comum; 

5.3.2. (quanto aos itens exclusivos) As licitantes que se enquadrem no 

previsto do § 4° do  art.  3° da Lei Complementar 123/2006; 

5.3.3. Empresas que tenham sido declaradas inidemeas por qualquer es-

fera federativa ou suspensas de licitar ou impedidas de contratar com o 

Município de Curitiba, enquanto durarem os efeitos da sanção; 

5.3.4. nenhum servidor, seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau poderá ser diretor, proprietá-

rio, controlador ou integrar conselho de empresa fornecedora ou que reali-

ze qualquer modalidade de contrato com o Município, sob pena de demis-

são, nos termos do  art.  98 da Lei Orgânica do Município; 

5.3.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

5.3.6. Empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação 

judicial ou extrajudicial, exceto empresas com plano de recuperação aco-

lhido judicialmente, e empresas em recuperação extrajudicial, com plano 

de recuperação homologado judicialmente. 

5.4. Os Secretários Municipais, o Procurador-Geral do Município, os ocu-

pantes de cargo em comissão, os de função de confiança, bem como todos os servi-

dores e empregados públicos Municipais, da Administração Direta e Indireta, não po- 
ij. 

1!  

colocado da cota principal. 
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derão firmar contrato com o Município antes de decorridos 90 (noventa) dias após 

findos os respectivos vínculos. 

5.5. Nesta licitação não será aceita a participação de empresas em con-

sórcio. 

5.6. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará 

"sim ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo As seguintes 

declarações: 

5.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus  arts.  42 a 49. 

5.6.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o 

prosseguimento no certame; 

5.6.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" 

apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital 

e seus anexos; 

5.6.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e 

que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 

5.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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5.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente. 

5.6.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e 

IV do  art.  10  e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição Federal; 

5.6.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atendam As regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no  art.  93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho 

de 1991. 

5.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 

sujeitará o licitante As sanções previstas em lei e neste Edital. 

6— Credenciamento 

6.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, 

que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em 

sua forma eletrônica. 

6.2. Os interessados em participar desta Licitação deverão estar 

previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores — SICAF e perante o Sistema Integrado de Administração de Serviços 

Gerais — SIASG, pelo  site  www.compras.gov.br. 

6.3. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal dl Compras 

governamentais, no sitio www.compras.gov.br, por meio de certificado digital 

conferido pela lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil. 
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6.4. Os interessados em participar desta licitação, preferencialmente, 

também poderão estar inscritos no Portal de Compras do Município de Curitiba (E-

Compras): http://www.e-compras.curitiba.prgov.br, a fim de possibilitar a emissão do 

Certificado de Registro Cadastral —  CRC,  nos termos do Decreto Municipal n° 

104/2019; 

6.5. 0 uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 

Feas responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

6.6. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica 

responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a 

realização das transações inerentes ao Pregão na forma Eletrônica. 

6.7. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso 

da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

6.8. 0 licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances. 

6.9. É de exclusiva responsabilidade da empresa interessada a solicitação 

e manutenção de sua respectiva chave de acesso perante o provedor do sistema 

compras governamentais. 

6.10. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus 

dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou .6 alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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6.10.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

7— Apresentação Da Proposta De Pregos E Envio Dos Documentos 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o prego, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 

de envio dessa documentação. 

7.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de 

habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de 

acesso aos dados constantes dos sistemas. 

7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, § 1° da  LC  n° 123, de 2006. 

7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema; 

7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a 

realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
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7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e 

para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

8— Do preenchimento da proposta 

8.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

8.1.1. Valor unitário do item; 

8.1.2. Marca; 

8.1.3. Fabricante; 

8.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, 

o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

8.1.5. Neste campo descrigão as propostas não podem conter qualquer 
identificação do licitante proponente : tais como nome CNPJ. telefone e-
mail,  etc,  solI-penaila,desclassificação.  

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

8.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

8.5. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação. 
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8.6. Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas 

normas de regência de contratações públicas e neste edital, sob'' pena de 

desclassificação. 

8.7. Não serão aceitas propostas e/ou documentos encaminhados fora do 

horário determinado nem em outro meio que não através do portal de compras 

governamentais. 

8.8. 0 envio de uma proposta para este Pregão Eletrônico será 

considerado como evidência de que a proponente: 

8.8.1. Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os 

comparou entre si e obteve do Pregoeiro informações sobre qualquer ponto 

duvidoso antes de apresentá-la; 

8.8.2. Considerou que os elementos desta Licitação lhe Permitem a 

elaboração de uma proposta totalmente satisfatória. 

8.8.3. Está de acordo com todos os termos editalicios; 

8.8.4. Sendo vencedora da Licitação, assumirá integral responsabilidade 

pela entrega do objeto licitado, 

8.9. A empresa que utilizar qualquer forma passivel de identificação no 

sistema eletrônico terá sua proposta desclassificada pelo Pregoeiro e não poderá 

participar da fase de lances. 

8.10. Consoante o Convênio ICMS n°87/2002 — CONFAZ, quando se tra-

tar de operações realizadas com os fármacos e os medicamentos relacionados no 

Anexo Único desse convênio, as licitantes beneficiadas com a respectiva isenção fis-

cal devem apresentar as suas propostas e lances de pregos com o valor, liquido, ou 

seja, sem a carga tributária do ICMS. 

9— Abertura da sessão pública e classificação das propostas 
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9.1. A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabeleci-

dos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência. 

9.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no siste-

ma, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento de-

finitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.6. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 

sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

9.7. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 

entre o Pregoeiro e os licitantes. 

10 -- Formulação dos lances: modo de disputa aberto e fechado 

10.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lan-

ces exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informa-

dos do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

10.2. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

10.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o ho-

rário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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10.4. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou per- 

centual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

10.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 

de disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances i públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

10.5.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 

dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleato-

riamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

10.5.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá opor-

tunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços 

até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.5.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 

neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.5.4 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 

sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.5.5. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabele-

cida nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais li-

citantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 
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10.5.6. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada-

mente, admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na eta-

pa de lance fechado atender és exigências de habilitação. 

10.6 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecen-

do aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informa-

dos, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do li-

citante. 

10.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos lici-

tantes para a recepção dos lances. 

10.9. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro per-

sistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoei-

ro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.10. 0 Critério de julgamento adotado será o menor prego por item, 

conforme definido neste Edital e seus anexos. 

10.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de 

sua proposta. 

10.12. Em relação a itens não exclusivos para participação de microem-

presas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade em-

presarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006. 
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10.12.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira co-

locada. 

10.12.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, conta-

dos após a comunicação automática para tanto. 

10.12.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 

as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se ,encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exerci-

cio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.12.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas micro-

empresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabele-

cidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifi-

que aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.12.5. S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

10.13. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

10.14. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 

sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

10.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o prego-

eiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que te-

nha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
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3') 

10.16. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

10.17. Serão aceitos lances com até 04 (quatro) casas decimais após a 

virgula. 

11 -- Envio da proposta de pregos 

11.1. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 

de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a ne-

gociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários A confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresenta-

dos. 

11.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

11.3. 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a docu-

mentação indicada no item anterior, será desclassificado e sujeitar-se-6 às sanções 

previstas neste Edital. 

11.4. A proposta deverá conter: 

11.4.1. Proposta de preços, vedado o preenchimento desta com dados 

aleatórios, sob pena de desclassificação; 

11.4.2. Preços unitários e totais, em Real, em algarismo, com no máximo 

quatro casas após a virgula, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previ-

são inflacionária; 

11.4.4. Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tribu-

tos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despe-

sas necessárias à execução do objeto; 
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11.4.5. Indicação de fabricante, marca e modelo, bem como catálogo co-

mercial com o produto a ser fornecido, se for o caso. 

11.4.6. Prazo de validade da proposta de, no  minim,  60 (sessenta) dias, 

contados da data de abertura da licitação. 

11.5. Após o encerramento da sessão de lances e negociações, esta será 

suspensa, a fim de que o Pregoeiro possa proceder A análise e julgamento, bem 

como proceder ao julgamento da habilitação das empresas classificadas. 

12— Da aceitabilidade da proposta 

12.1. Encerrada a etapa de negociação e envio de documentos, a sessão 

será suspensa para que o pregoeiro examine a proposta classificada em primeiro lu-

gar quanto à adequação ao objeto e A compatibilidade do preço em relação ao máxi-

mo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. Para taTo, poderá 

solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Feas. 

12.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresen-

tar preço final superior ao preço máximo fixado, desconto menor do que o mínimo 

exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

12.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou A totalidade da remuneração. 

12.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobre-

tudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 

meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado 

em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no lo-

cal a ser indicado e dentro de 02 (dois) dias úteis contados da solicitação. 
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12.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horá-

rio de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença se-

rá facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

12.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de men-

sagem no sistema. 

12.3.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de 

aceitabilidade: 

12.3.3.1. o critério de análise será o constante no descritivo contido no 

Anexo I. 

12.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 

entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora 

das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

12.3.5. Se as amostras apresentadas pelo primeiro classificado não forem 

aceitas, o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-6 com a verificação das amostras e, assim, sucessi-

vamente, até a verificação de uma que atenda ás especificações constantes no Ter-

mo de Referência. 

12.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão 

tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe téc-

nica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

12.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras en-

tregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 5 (cinco) dias, após o 

qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

12.3.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas 

as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manu-

ais impressos em  lingua  portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando 

for o caso. 
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12.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

12.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessí-

vel a todos os licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

12.6. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não impor-

tará o afastamento da licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, ob-

servados os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.7. Da documentação complementar para classificação 

proptista a ser anexada no sistema  

12.7r 'L Registro Ou Inscrição Da Empresa Licitante no Conselho  

Regional de FarMácia,  dentro de seu prazo de validade. 

12;72 Licença sanithria da empresa  !khan&  (dentro de seu prazo 

de validade), ou documento equivalente na forma da lei, para empresas 

sediadas em locais aonde o sistema de saúde não seja municipalizado. 

Nos locais onde não sejam mais emitidos tais documentos, as 

empresas deverão apresentar cópia autenticada do eferimento 

publicado em Diário Oficial. 

12;7:3. Ceetificado'de registrd'46 prOduto no AI  inistéri da  

(dentro de seu prazo de validade) ou Solicitação de Revalidção dentro 

do prazo previsto em lei ou ainda do Certificado de l'ençã'o de 

Registro, SE FOR 0 CASO (o Número de Registro do produto no 
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Ministério da Saúde deverá corresponder àquele concedido para a 

embalagem cotada. Não serão aceitos números de protocolos de 

registro; somente serão aceitos números de protocolos de revalidação 

de registro). 

Serão ainda, objeto de consulta nos  sites  oficiais, por parte do setor 

técnico responsável da Feas, os seguintes documentos: 

12.7.4. Autorização de funcionamento da empresa licitante, 

concedida pelo Ministério da Saúde, ou cópia autenticada da sua 

publicação no Diário Oficial da União. 

12.7.5. Autorização especial de funcionamento d& empresa  

licitante,  para fornecimento de medicamentos controlados pela 

Portaria 344/98, concedida pelo Ministério da Saúde ou cópia 

autenticada da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Para atendimento dos itens acima, as distribuidoras de medicamentos 

deverão atender ao contido no artigo 23, parágrafos 7° e 8° da Lei N° 

9782/99. Caso a renovação da Autorização de Funcionamento e/ou 

Autorização de Funcionamento Especial ainda não tenha(m) sido 

publicada(s) pela ANVISA, serão aceitas cópias dos protocolos de 

renovação, acompanhado de os comprovantes de pagamento das 

taxas de fiscalização previstas no anexo II da referida Lei, 

acompanhada da cópia da Autorização de Funcionamento Anterior. 

12.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro ve-

rificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

13.1. Somente serão julgadas as habilitações das empresas que 

forem classificadas. 

Pregão Eletrônico n° xx/2022 — Feas Pagina 21 de 57 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feas.curitiba.orgov.br  

13.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação 

dos licitantes detentores das propostas classificadas, o Pregoeiro verificará o even-

tual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à exis-

tência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, me-

diante a consulta aos seguintes cadastros: 

13.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — 

CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Unido (www.portalda-

transparencia.gov.br/ceis);  

13.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Im-

probidade Administrativa e Inelegibilidade mantido peloL Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/cdhsultar_re-

querido.php).  

13.2.3. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações 

por Ilícitos Administrativos — CADICON, mantidos pelo Tribunal de 

Contas da União — TCU; 

13.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa lici-

tante e, no caso do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbi-

dade Administrativa (CNCIA), do CNJ, também de seu sócio majoritário, por força do 

artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao res-

ponsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

13.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

13.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos lici-

tantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação eco-

nômica financeira. 0 documento de qualificação técnica abaixo exigido deverá ser 

enviado junto à proposta eletrônica, como forma de anexo. 
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4/027  

Cis 

13.7. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações cons-

tantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 

ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva docu-

mentação atualizada. 

13.8. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do lici-

tante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 

pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar as certidões válidas. 

13.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

13.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimen-

to de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quan-

do houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

13.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

13.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovada-

mente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

13.13 Ressalvado o disposto no item 5.3 (documentos abrangidos pelo Si-

caf), os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação re-

lacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

13.14. Habilitação jurídica: 
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13.14.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.14.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certifi-

cado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sitio wvvw.portaldoempreendedor.-

gov.br, 

13.14.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de res-

ponsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vi-

gor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

13.14.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde ope-

ra, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participan-

te sucursal, filial ou agência; 

13.14.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 

da indicação dos seus administradores; 

13.14.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vi-

gor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Co-

mercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 

como o registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

13.14.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamen-

to no Pais: decreto de autorização; 

13.14.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

13.15. Regularidade fiscal e trabalhista: 

13.15.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

13.15.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda  Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

13.15.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

13.15.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça 

do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

13.15.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou 

sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

13.15.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

13.15.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa 

aos Tributos Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento 

equivalente do Município do domicilio ou sede do licitante, na forma da lei; 

13.15.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

13.16. Qualificação Econômico-Financeira. 

13.16.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica; 
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13.16.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exerci-

cio social já exigíveis e apresentados na forma da lei, com TERMO DE ABERTURA 

E ENCERRAMENTO e devidamente registrado na Junta Comercial ou Cartório de 

Títulos e Documentos e para sociedade anônima: publicado na imprensa ôficial, que 

comprovem a boa situação financeira da pessoa jurídica, sendo vedada a sua subs-

tituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  

oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data da solicitação da ins-

crição no cadastro de fornecedores  (art.  31, inciso I, da Lei n°8666/1993) e altera-

ções. 0 Balanço a ser apresentado deverá ser referente ao ano de 2021. 

13.16. 2.1. A boa situação será avaliada pelos  indices  conforme  art.  90, do 

Decreto Municipal 104/2019: 

ILC > ou = 1 

ILG > ou = 1  

SG  > ou = 1 

1 - iNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE =  LC 

LC  = ATIVO CIRCULANTE/PASSIVO CIRCULANTE 

2 -1NDICE DE LIQUIDEZ GERAL = LG 

ATIVO CIRCULANTE+ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

LG -  

PASSIVO CIRCULANTE+ PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

3- SOLVÊNCIA GERAL =  SG  

ATIVO TOTAL 

SG=  

PASSIVO CIRCULANTE+ PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

13.16.2.2.0s  indices  deverão ser indicados de conformidade com as Nor-

mas Técnicas Contábeis e a Lei Federal n° 8.666/1993. 
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13.16. 2.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 

(um) em qualquer dos  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e 

Liquidez Corrente  (LC),  deverão comprovar, considerados os riscos para a 

Administração, patrimônio liquido positivo (Decreto Municipal 104/2019,  art.  10, § 
30)

. 
 

13.17. Qualificação técnica deverá se anexada no ato do envio d  

proposta eletrônica). 

Comprovação de aptidão através de no mínimo bl um iteitailO-deca-

pacidade-técnica,  fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado, que 

comprove que a empresa licitante prestou serviço igual ou similar em características 

como objeto da presente licitação, conforme preconiza o  Art.  30, inciso II e §1° da 

Lei 8666/93. Não serão aceitos atestados de empresas que pertençam ao mesmo 

grupo empresarial. 

13.18. No momento do julgamento da habilitação, o Pregoeiro consultará 

ao sistema em que a empresa estiver cadastrada, em que constam as datas de ven-

cimento dos documentos exigidos para a habilitação (SICAF ou eventualmente e-

compras), a fim de verificar a vigência e autenticidade destes. 

13.19. A página da consulta será impressa pelo Pregoeiro. A validade dos 

documentos será conferida. Em caso de alguma certidão estar fora de validade, po-

derão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões. Se ainda assim, o 

Pregoeiro não lograr êxito na aferição da regularidade da documentação, a empresa 

será convocada para que, no prazo de 24 h (a contar do recebimento da solicitação) 

envie cópia via sistema do documento solicitado. 0 não envio acarretará na inabilita-

ção da empresa, salvos os casos de condições exclusivas para a habilitação de mi-

croem presas ou empresas de pequeno porte. 

13.20. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualifi-

cada como microernpresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a em- 
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presa será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 'Reis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual perí-

odo, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

13.20.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subi-

tem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previs-

tas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na or-

dem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na docu-

mentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

13.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e ho-

rário para a continuidade da mesma. 

13.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desa-

cordo com o estabelecido neste Edital. 

13.23. Os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro de 

seus prazos de validade. Os documentos que não constarem em seu texto o prazo 

de validade deverão ser apresentados com expedição máxima de 03 (três) meses a 

contar da data de sua emissão. 

13.24. Os documentos aqui solicitados poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia autenticada ou cópia simples. 

13.25 0 licitante não cadastrado no SICAF ou e-compras deverá 

apresentar toda a documentação de habilitação prevista neste Edital. 

13.26. Conforme o Decreto Municipal n° 104/2019 e Instrução Normativa 

n° 03/2018 é de responsabilidade da empresa licitante a manutenção das datas 

atualizadas dos documentos no SICAF.  
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13.27. A Feas fará a análise da documentação para classificação da pro-

posta a partir dos documentos anexados, bem como consulta aos  sites  oficiais aci-

ma apontados. Caso haja desconformidade com o solicitado a empresa será des-

classificada e/ou inabilitada. 

13.28. A data para a divulgação do resultado será informada pelo Prego-

eiro durante a sessão de lances, no  "chat"  de conversação ou através de comunica-

do a ser publicado na plataforma de compras governamentais, sendo responsabili-

dade única e exclusiva das empresas interessadas o acompanhamento das datas. 

13.30. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no 

Edital, o licitante será declarado vencedor. 

14 — Dos Recursos 

14.1. Declarado o vencedor, a licitante que quiser recorrer deverá 

manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, isto 6, indicando contra quais 

decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, nos 

termos do  art.  33 do Decreto Municipal n° 1.235/2003. 0 prazo para a manifestação 

da intenção de interpor recurso será de 04 (quatro) horas úteis, ou seja, das 08:00 

ás 12:00 horas do dia útil seguinte da divulgação do resultado final de julgamento. 

14.2. Os recursos e contrarraz6es deverão ser manifestados 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no portal de compras 

governamentais. 

14.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se 

admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

14.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
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14.4. Uma vez admitida a intenção, abrir-se-6 então o prazo de 03 (três) 

dias 'Reis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes 

desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

14.5. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante 

importará na decadência do direito de recurso. 

14.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro 

terá poderá: 

14.6.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem 

motivação ou fora do prazo estabelecido; 

14.6.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão dado o recurso interposto; 

14.6.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade 

julgadora, que decidirá. 

14.5. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetiveis de aproveitamento. 

14.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o 

processo licitatório para determinar a contratação. 

14.7. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor e encaminhará o procedimento à autoridade superior para homo ogação. 

15— Da Adjudicação, Da Homologação E Da Convocação 
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15.1. 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado 

vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela 

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

15.2. Havendo manifestação da intenção de recorrer, conforme 

procedimentos citados no tópico anterior e, ap6s a decisão dos recursos, constatada 

a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do 

certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

15.3. Homologado o resultado, a proponente vencedora será convocada, 

por escrito, para a assinatura do Contrato/Ata de Registro de Preços. 

16 — Da Ata De Registro De Pregos 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 

até 03 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 

de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 

encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo 

de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. Integrará a Ata de Registro de Preços, como parte indissociável, a 

proposta apresentada pela adjudicatária. 

16.4. 0 prazo estabelecido para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela 

licitante vencedora, durante o seu transcurso, se apresentada motivação para tanto 

e desde que devidamente aceita pela Feas. 
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16.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, 

com a indicação da licitante vencedora, a descrição dos itens, as respectivas 

quantidades, pregos registrados e demais condições. 

16.6. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o cadastro de reserva 

com o registro das licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços 

iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificação do certame. 

16.7. Senipre que o primeiro classificado não atender à convocação para 

a assinatura da Ata de Registro de Preços, é facultado à Administração, dentro do 

prazo e condições estabelecidos, convocar os remanescentes, observada a ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

estabelecidas, inclusive quanto ao preço, nos termos do Decreto Municipal n° 

290/2016. 

16.8. Quando os primeiros classificados, signatários da Ata de Registro 

de Preços, estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento (devidamente 

justificado e aceito pela Administração) as licitantes que compõem o cadastro de 

reserva ou as remanescentes poderão ser chamadas, obedecendo à ordem de 

classificação, para assiná-la. 

16.9. Quando houver a necessidade de contratação dos fornecedores que 

compõem o cadastro de reserva ou remanescentes, serão realizados os 

procedimentos para a habilitação, sendo condição para a contratação o 

cumprimento integral de todas as condições previstas no Edital de licitação. 

16.10. A existência de preços registrados não obriga a Administração a 

firmar contratações que deles possam advir, facultada a realização ce licitação 

especifica para aquisição pretendida. 

16.11. 0 Contratante, após a assinatura da Ata de Registro de Preços e a 

qualquer momento, poderá convocar a Contratada para negociar a redução dos 
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preços registrados, se porventura constatar que os preços registrados estão 

incompatíveis com os preços de mercado. 

16.12. 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 12 meses. 

16.13. Serão publicados no Diário Oficial do Município, trimestralmente, 

os valores unitários utilizados pelos órgãos do Município de Curitiba, referentes a 

este Pregão Eletrônico. 

16.14. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada ou suspensa na 

hipótese da ocorrência das situações previstas no Decreto Municipal n° 290/2016. 

17— Do cadastro de reserva de fornecedores 

17.1. Após o encerramento da etapa competitiva, as licitantes poderão 

reduzir seus preços ao valor da proposta da licitante mais bem classificada e, 

nessas condições, após a homologação do certame, em até duas horas, poderão 

dar o aceite para participar do cadastro de reserva. 

17.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 

prejudicará o resultado do certame em relação à licitante mais bem classificada. 

17.3. Havendo uma ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas 

em valor igual ao da licitante vencedora, estas serão classificados segundo a ordem 

da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva, mediante 

publicação de relatório 

17.4. Esta ordem de classificação das licitantes registradas deverá ser 

respeitada nas contratações e somente será utilizada caso o mais bem colocado no 

certame não assine a ata, tenha seu registro cancelado ou na impossibilidade de 

atendimento pelo primeiro colocado da ata, nos termos do Decreto Municipal n° 

290/2016. 

18 — Da Ordem De Compra 
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18.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Pregos a licitante deverá 

aguardar a liberação das Ordens de Compra, para providenciar a entrega dos 

produtos. 

18.2. 0 prazo para entrega dos produtos terá inicio a partir da data de 

recebimento da Ordem de Compra. 

18.3. A empresa vencedora deverá observar quando do recebimento da 

Ordem de Compra, os quantitativos, marca e valores nela descritos. Em caso de 

desacordo com o registrado, deverá entrar em contato com a Feas a fim de sanar 

possíveis erros. 

18.4. A entrega dos insumos deverá ser efetuada em ate 15 dias 

consecutivos a partir do recebimento da Ordem de Compra, em qualquer das 

unidades abaixo dispostas: 

1. Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns — Hiza: localizado na Rua 

Lothário  Boutin,  n.° 90, Bairro Pinheirinho, Curitiba, Paraná; 

2. Centro Médico Comunitário Bairro Novo: localizado na Rua 

Jussara, n.° 2.234, Bairro Sitio Cercado, Curitiba, Paraná, 

3. Unidade de Pronto Atendimento Tatuquara — UPA Tatuquara: 

localizada na Rua Jornalista  Emilio  ZoIA Florenzano, n.° 835, 

Tatuquara, Curitiba, Paraná; 

4. Unidade de Pronto Atendimento Fazendinha — UPA Fazendinha: 

localizado na Rua Carlos Klemtz, 1883 — Fazendinha, Curitiba, 

Paraná; 

5. Unidade de Pronto Atendimento CIC - UPA CIC: localizado na 

Rua Senador Accioly Filho, 3370 - Cidade Industrial de Curitiba, 

Curitiba - PR 

6. Unidade de Pronto Atendimento Boqueirão - UPA Boqueirão: 

localizado na Rua Professora Maria de Assumpçáó, 2590 - 

Boqueirão, Curitiba -PR 
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41--Ç 

is 

7. Almoxarifado Feas: localizado na Rua  Gyro  Correia Pereira, 667 / 

CIC (Condomínio Empresarial Valentini — Barracão 07A); 

18.5. As entregas deverão ocorrer nas quantidades e locais determinadas 

na Ordem de Compra, no horário das 08 h As 11h3Omin e das 13 hàs 16h30min de 

segunda a sexta-feira, livre de quaisquer outros encargos, sejam fretes, carretos, 

taxas ou outros presentes As Notas Fiscais correspondentes. Considerar-se-6 em 

mora no dia seguinte ao vencimento deste prazo. 

18.6. Para maiores informações sobre a entrega dos produtos entrar em 

contato com a Sra. Fabiana Martins, na Feas, localizada na Rua  Lott-16d°  Boutin,  n°: 

90, Bairro: Pinheirinho. CEP: 81.110.522 Curitiba — PR, Telefones: (41) 3316-

5942/3316-5905. 

19 — Das obrigações 

19.1. Após a emissão da ordem de compra/assinatura do contrato, as 

partes assumem obrigações reciprocas. 

19.2. As obrigações da Contratada e do Contratante são as descritas no 

Termo de Referência, parte integrante deste Edital. 

19.3. As despesas decorrentes da entrega do objeto em desacordo com 

as condições impostas na licitação são de responsabilidade da Contratada. 

19.4. É vedada a troca da marca e/ou do modelo do produto ofertado, sob 

pena da recusa pela Feas e possibilidade de abertura de procedimento de 

penalização. 

19.5. Ficam designados como Gestor e Suplente da contratação 

decorrente deste Pregão Eletrônico e para o exercício das atribuições constantes do 

artigo 17 e outros correlatos do Decreto Municipal n° 610/2019, os respectivos 

servidores: Fabiana Martins  (mat.  1427) e Edemilson Marcos Ribeiro  (mat.  146). 
Pregão Eletrônico n° xx/2022 — Feas Página 35 de 57 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feas.curitiba.pr.gov.br  

20— Do Pagamento 

20.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo de trinta dias após a 

entrega dos produtos e a avaliação completa e total dos itens pelo Almoxarifado, 

mediante apresentação da nota fiscal emitida pela contratada, observado em todo o 

caso, o disposto nos artigos 78, incisos XIV e XV da Lei 8.666/93. 

20.2. A empresa deverá apresentar notas fiscais de acordo  corn  o contido 

na Ordem de Compra recebida, a fim de que se possam efetuar os pagamentos cor-

respondentes. 

21 — Das Penalidades 

21.1. Se a licitante adjudicada deixar de entregar o objeto licitado por 

qualquer motivo e/ou recusar os serviços dentro do prazo de validade da proposta 

ou o fizer fora das especificações e condições pré-determinadas e ainda em 

qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total do contrato, poderdo ser 

aplicadas as penalidades seguintes, independente de outras previstas em lei, 

facultada defesa prévia ao interessado: 

21.1.1. Advertência. 

21.1.2. Multa de mora de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor da 

ordem de compra relativa ao item em atraso, limitado até o prazo máximo de 10 

dias. Vencido o prazo de que se trata este item, o pagamento poderá ser cancelado 

ou o contrato ser rescindido, a critério da Administração. 

21.1.3. Multa punitiva de 10% (dez por cento) sobre o valor total do item 

registrado, no caso de transcorrer o prazo previsto do item 21.1.2. e persistir o 

inadimplemento. Caso se trate do fornecimento de item essencial, cuja 

descontinuidade na entrega possa acarretar danos e prejuízos aos setores 

assistenciais das unidades administradas pela Feas, a multa punitiva poderá ser 

fixada em até 15% (quinze por cento), conforme relatório de impacto. 
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21.1.4. As multas de mora e punitiva poderão ser cumuladas. 

21.1.5. Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Feas, pelo pra-

zo não superior a 05 (cinco) anos, penalidade essa a ser aplicada pela autoridade 

competente, segundo a natureza da falta e o prejuízo causado à Administração Pú-

blica, de acordo com a Lei Federal n° 10520/02. 

21.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Feas, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovi-

da a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resul-

tantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior, de 

acordo com a Lei Federal n° 8666/93. 

21.2. As penalidades de multa de mora e punitiva serão aplicadas, 

observado o procedimento no Decreto Municipal 610/2019. 

21.3. As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente 

devidos e, ainda, nos casos em que não haja fatura em aberto, ou vincenda, será 

notificada a empresa, que deverá, no prazo máximo estipulado pela Feas, depositar 

o valor correspondente à penalização, em conta a ser informada pela Contratante. 

21.4. Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista 

no item anterior, escoado o prazo de 5 (cinco) dias, contados da data do 

recebimento, pela detentora, da respectiva notificação, a cobrança será objeto de 

medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis, incidindo correção monetária no 

período compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar 

a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer. 

21.5. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de 

outras. 
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21.6. Sem prejuízo da aplicação, A detentora, das sanções cabíveis, a 

Administração recorrerá As garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos 

prejuízos que lhe tenham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança 

judicial ou extrajudicial de perdas e danos. 

21.7. Ficam as participantes cientes de que, na hipótese de constatação 

de formação de conluio ou diante do indicio de qualquer crime previsto na Lei de 

Licitações, o caso será oficiado ao Ministério Público, sem prejuízo das medidas 

Administrativas a serem aplicadas contra quem der causa ao crime. 

22 — Disposições Gerais 

22.1. Reserva-se A autoridade competente o direito de revogar no todo ou 

em parte a presente licitação visando o interesse da Administração Pública, devendo 

anulá-la por ilegalidade, assegurados o contraditório e a ampla defesa, conforme 

dispõe o artigo 49 e parágrafos da Lei Federal n° 8666/93. 

22.2.  Far-do parte integrante da ata de registro de preços, independente 

de transcrição, as instruções contidas neste edital de embasamento e os 

documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pela empresa 

vencedora. 

22.3. Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de 

cumprir com o fornecimento (devidamente justificado e aceito pela Administração) as 

licitantes remanescentes poderão ser chamadas para fornecer os objetos licitados, 

desde que o preço registrado encontre-se dentro dos praticados no mercado. 

22.4. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto conforme 

disposto na Lei 8666/93. 

22.5. Nos casos em que seja solicitado o reequilibrio econômico-

financeiro da Ata de Registro de Preços, será obrigação da licitante a comprovação 

da álea extraordinária. Será obrigatória a apresentação dos seguintes documentos: 
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22.5.1. Planilha de composição de custos do item, utilizada na elaboração 

da proposta inicial do Pregão eletrônico; 

22.5.2. Planilha de composição de custos do item utilizada na elaboração 

da proposta para reequilibrio do item; 

22.5.3. Todos os documentos que comprovem os fatos alegados na 

composição de custos, seja os utilizados no momento da elaboração da proposta 

inicial do pregão, quanto os que embasarão o pedido de reequilibrio  (ex.:  notas 

fiscais, guias de recolhimentos, comprovantes de pagamento,  etc.).  

22.6. Na falta de documentos citados no item 22.5, o pedido será 

sumariamente negado por falta de instrumentalização processual. 

22.7. A detecção, pela Feas, a qualquer tempo durante a utilização dos 

produtos adquiridos através do presente Pregão Eletrônico, de vícios de qualidade, 

importará na aplicação dos dispositivos da Lei Federal n. ° 8.078/90 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

22.8. Conforme o artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, a oferta 

e a apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, 

claras, precisas, ostensivas e em  lingua  portuguesa sobre suas características, 

qualidade, quantidade, composição, prego, garantia, prazos de validade e origem, 

entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam A saúde e segurança 

dos consumidores. 

22.9. Em caso de devolução dos produtos por estarem em desacordo 

com as especificações editalicias, todas as despesas para substituição destes e a 

regularização das pendências, serão de inteira responsabilidade da empresa 

contratada. 

22.9.1. Quando da emissão da nota fiscal, os fornecedores deverão se 

atentar para o adequado preenchimento do Código GTIN, bem como dos campos 

dos Grupos 180 e K das Notas Fiscais Eletrônicas dos medicamentos adquiridos 
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neste pregão. Quando da entrega dos bens adquiridos, o fornecedor  clever-6 

comprovar, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos 

referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica —  NF-e, modelo 55. 

22.10. Se durante a licitação ou a contratação a Feas entender pela 

necessidade de envio do bem entregue para análise e avaliação laboratorial, todos 

os custos referentes ao procedimento serão de responsabilidade da 

licitante/Contratada. 

22.11. Caso a empresa fabricante ou o produto vier a ser interditada, a 

empresa vencedora poderá substituir o produto por outro com a mesma composição 

e concentração, devendo previamente obter a aprovação do setor responsável, sem 

custos adicionais para a Feas. 

22.12. 0 abandono do fornecimento dos materiais em qualquer etapa, por 

parte da empresa contratada, ensejará ação de perdas e danos. 

22.13. A empresa vencedora assumirá integral e exclusivamente toda a 

responsabilidade no que diz respeito ás obrigações fiscais, trabalhistas, 

previdenciárias e os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto deste Pregão. 

22.14. A proponente que vier causar impedimentos ao normal e legal 

andamento do Pregão, além das sanções legais previstas, será responsabilizada 

civilmente pelos danos e prejuízos causados à entidade licitante, derivados da não 

conclusão do processo licitatório, bem como do objeto pretendido. 

22.15. As licitantes e a Contratada devem observar e fazer observar o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 

execução do objeto contratual. 

22.15.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
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